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LEI No 37íl 2019.

Estabelece as diretrizes orçamentárias para
exercício de 2020 e dá outras providências.

o

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE CASINHAS, ESTADO DE PERNAMBUCO, NO
uso de suos otribuições que rhe sõo conferidos por Lei, foz sober que o côÃoroMunicipol de Vereodores oprovou, e eu sonciono o seguinte Lei:

cRpÍrulo r

DtspostÇÕES pRELtMtNARES, DEFtNtÇÕES E coNcEtros.

Seção I

Das Disposições Preliminares

Art. ío. são estaberecidas as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2ozo,
em cumprimento ao disposto no inciso I e § 2o do art. .r65 da constituição Federar, no
inciso I do § 'lo, do arr.124 da constituição do Estado de pernambuco e no § 2. e inciso
ll do art. 75 da Lei Orgânica Municipal, compreendendo orientações para:

| - estruturação, organização e diretrizes rerativas à eraboração da proposta,
execução do orçamento do Município e suas alterações;

ll - despesas com pessoal e encargos;
lll - fixação de metas e prioridades da administração municipal;
lV - manutenção do equilíbrio entre receitas e despesas;
V - transferências de recursos a entidades públicas e privadas;
Vl - procedimentos sobre dívidas, incrusive com órgãos previdenciários;
Vll - celebração de operações de crédito;
Vlll - contingenciamento de despesas e critérios para rimitação de empenho;
X - repasses de recursos a consórcios públicos;
Xl - alteração na legislação tributária municipal;
Xll - controle de custos;
Xlll - disposições gerais.

Seção ll
Das Definições e Conceitos

Art. 20. Para os efeitos desta Lei são considerados conceitos, normas e definições
constantes na legislação pertinente, especialmente nos seguintes instrumentos:

| - Lei Complementar no í0.1 , de 4 de maio de 2000;
ll - Lei Federal no 4.320, de .17 de março de 1964;
lll - Manual de Demonstrativos Fiscais, 1 0â edição para o exercício de 2020,

aplicado à união e aos Estados, Distrito Federal e Municípios, aprovado pela portaria da
Secretaria do Tesouro Nacional - STN no 286, de 7 de maio de 201g;
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rv - Manuar de contabiridade Apricada ao setor púbrico, 8a edição a paÍir de20í9, aprovado peras portarias conjuntas srNisoF no 06, de 1g de dezembro de 201ge .rN/SPREV no 07, de 18 de dezembro de 20'r8 e pera portaria srN no 877, de 18 dedezembro de 20í 8.

Seção única
Das Orientações Gerais

Art. 30. Na elaboração e execução do orçamento municipal deverão serassegurados a transparência da gestão fiscar, os princípios da pubricidade, daparticipação popular, do controle social e do equilíbrio das contas públicas.

§ 1o são instrumentos de transparência da gestão fiscar, aos quais será dada
ampla divulgação, inclusive em meios digitais de acesso público:

| - os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias;
rr - o baranço gerar das contas anuais e pareceres prévios emitidos pero Tribunar

de Contas do Estado de pernambuco;

lll - os Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária;
lV - os Relatórios de Gestão Fiscal;
V - os sistemas de acompanhamento da execução orçamentária e financeira,

dispon ibilizados pela internet, de amplo acêsso público;
Vl - o Portal da Transparência.

§ 2o. serão rearizadas audiências púbricas no período de eraboração do projeto
de revisão do Plano plurianua l2o1gt2o21para o exercício de 2020 e da Lei orçamentária
Anuall2020, assim como durante a execução orçamentária no referido exercício,
quadrimestralmente, para avariação e demonstração do cumprimento de metas fiscais.

Art.40. Até 5 (cinco) dias úteis após o envio da proposta orçamentária à câmara
Municipal, o Poder Executivo pubricará em sua página na internet cópia integrar do
referido projeto e de seus anexos.

CAP|TULO II

DAS ORIENTAÇÕES GERAIS

CAPÍTULO III
DAS PRIORIDADES, METAS E RISCOS FISCAIS

Seção I

Das Prioridades e Metas

Art. 50. Para atender ao disposto na Lei Complementar na 101 , de 4 de maio de
2000, são estabelecidas as prioridades e metas da Administração Municipal, constantes
desta Lei e de seus anexos, que terão precedência na alocação de recursos na Lei
0v
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orçamentária ê na sua execução, não se constituindo, todavia, em rimite à programaçáo
das despesas.

Art.60. poderá haver, durante a execução orçamentária, compensação entre asmetas estaberecidas para os orçamentos Fiscar e da seguridade sociar, respeitadas asdisposições dos artigos 167 e 212 da constituição Federar e regras da Lei comprementar
no 141 , de 13 de janeiro de 2012.

Art. 70 o poder Executivo demonstrará e avariará o cumprimento das metas
fiscais de cada quadrimestre de 2020, em audiência pública.

Art So A eraboração e aprovação do projeto de Lei orçamentária e a execução
da respectiva Lei, deverão ser compatíveis com a obtenção de equiríbrio das contas
públicas e metas previstas no Anexo de Metas Fiscais, que poderão ser revistas em
função de modificações na política macroeconômica e na conjuntura econômica nacional.

Art. 90. As metas Íiscais poderão ser revistas por Lei, diante da permanência do
baixo crescimento econômico, com redução rêar dos varores das receitas arrecadadas,
no decorrer do exercício de 2020.

Art. 10. As prioridades para eraboração e execução do orçamento Municipar
integram o Anexo de prioridades, com a denominação de ANEXO l, onde constam as
escolhas do governo e da sociedade.

Art. 11. As ações prioritárias identificadas no ANEXO r que integra esta Lei,
constarão do orçamento e serão executadas durante o exercício de 2020, dé acordo com
a disponibilidade de recursos, em consonância com o prano prurianuar.

Seção ll
Do Anexo de Prioridades

Art. '12. Terão prioridade os projetos em andamento e as atividades destinadas
ao funcionamento dos órgãos e entidades que integram os orçamentos, Fiscar e daseguridade sociar, serviços essenciais, despesas decorrentes de obrigações
constitucionais e regais, os quais terão precedência na arocação de recursos no Éráj"to
de Lei Orçamentária.

Art. 13. constará do Anexo de prioridades as obras em andamento que se
estenderão ao exercício de 2020.

Seção lll
Do Anexo de Metas Fiscais

Art. 14. O Anexo de Metas Fiscais, que integra esta Lei por meio do ANEXo il,
dispõe sobre as metas anuais, em varores constantei e correntes, rerativas a receitas e
despesas, os resultados nominal e primário, o montante da dívida pública, para o exercício
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de 2020 e para os dois seguintes, bem como avariação das metas do exercício anterior,por meio dos demonstrativos:
| - Demonstrativo .l : Metas Anuais;
[ - Demonstrarivo 2: Avariação do cumprimento das Metas Fiscais doExercício Anterior;
lll - Demonstrativo 3: Metas Fiscais Atuais comparadas com Metas Fiscais

Fixadas nos três Exercícios Anteriores;
lV - Demonstrativo 4: Evoluçào do patrimônio Líquido;
V - Demonstrativo 5: origem e Apricação dos Recursos obridos com aAlienação de Ativos:
Vl - Demonstrativo 6: Avariação da situação Financeira e Atuariar do Regime

Próprio de Previdência Social;
V[ - Demonstrativo 7: Estimativa e compensação da Renúncia de Receita;
Vlll - Demonstrativo g: Margem de Expansão das Despesas obrigatórias de

Caráter Continuado.

Parágrafo único. A metodologia e memória de cálculo relativa aos valores dos
demonstrativos integram o Anexo de Metas Fiscais e seguem disposiçôes do manuar da
STN citado no inciso lll do art. 20 desta Lei.

Art. 15 o Anexo de Metas Fiscais abrange os órgàos da administração direta,
entidades da administração indireta e fundos especiais que recebem recursos dos
orÇamentos Fiscar e da seguridade sociar, incrusive sob a forma de subvenções para
pagamento de pessoar e custeio, ou de auxírios para pagamento de despesas áe capitar.

Art.16. Na eraboração da proposta orçamentária, o poder Executivo poderá
aumentar ou diminuir as metas fiscais estabelecidas nesta Lei e identificadas no ANEXo
ll, com a finalidade de compatibirizar as despesas orçadas com a receita estimada, deforma a preservar o equiríbrio orçamentário, preconizado na Lei comprementar no
101t2000.

An. 17. os riscos fiscais podem ser conceituados como a possibiridade da
ocorrência de eventos que venham a impactar negativamente nas contas púbricas,
eventos estes resultantes da realização das açôes previstas no programa de trabalho para
o exercício ou decorrentes das metas de resultados, correspondendo, assim, aos riscos
provenientes das obrigações financeiras do governo.

Art. 18. o Anexo de Riscos Fiscais dispõe sobre a avariação dos passivos
contingentes capazes de afetar as contas púbricas, informa as providências a serem
lomadas, caso os riscos se concretizem, e integra esta Lei por meio do ANEXO H.

Seção tV
Do Anexo de Riscos Fiscais

Parágrafo único. lntegra o elenco de riscos fiscais

unrc
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| - a cobertura de deficits da previdência própria, em varores superiores asprevisÕes atuais, diante de avariação atuariar anuar a ser eraborada no início de 2o2o,com base na situação da massa de servidores vincurados ao Regime erãprio aePrevidência Social existente em 3.1 de dezembro cle 2019.
[- inadimprência superior as estimativas de recebimentos dos créditos de dÍvidaativa tributária, previstos nas campanhas de cobrança admrnistrativa e judiciar, segunooas disposiçôes da Lei Federar no 6.930, de 22 de setámbro de 19g0 e atuarzaçoei;
lll - socorro à população em caso de situaçôes emergenciais, de calamidadepública, epidemias e enchentes, em varores superioies aos estimados para programas

assistenciais, de saúde e da defesa civil que constarão da Lei Orçamentária;
lV - desastres ambientais de grandes proporções no território do município.

Art. 19. Os riscos serão monitorados no decorrer do exercício, devendo, nassituações de que tratam os incisos lll e lV do parágrafo único do art. 1g, ser estabelecidosprocedimentos para gestão de riscos.

Art. 20. os recursos de reserva de contingência serão destinados ao atendimentode passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, consoante
disposiçôes da alínea "b'do inciso lll, do art. 50 da Lei complementar n 1o1tzooo.

§ 1o. serão destinados no orçamento recursos excrusivamente do orçamento
Íiscal para a reserya de contingência de pero menos 1% (um por cento) da receita corrente
líquida estimada.

§ 20. Na hipótese de não utirização da reserva de contingência nos fins previstos
no art. 50, inciso Ir, arínea "b" da Lei comprementar no 101, de 2oô0, a reserva poderá ser
usada como recursos orçamentários para abertura de créditos adicionais a partir de jurho
de 2020, nos termos do inciso ilr, do s ío do art. 43 da Lei Federar no 4.320,de 196i.

§ 3o. No caso da utilização da reserva de contingência como fonte de recursospara abertura de créditos suprementares, em ,,zào de estado de emergência ou de
calamidade púbrica decretado no Município, os varores utirizados não serãJ computados
nos limites legarmente autorizados para a abertura de créditos suprementares na Lei
Orçamentária Anual.

At1. 21 . o Anexo de Riscos Fiscais segue as disposiçoes constantes no § 1o do
art. 40 da Lei complementar no 10'l/2000 e no Manual de Demonstrativos Fiscais citado
no inciso lll do art. 2o desta Lei.

da

Seção V
Da Avaliação e do Cumprimento de Metas

Art.22. Durante a execução orçamentária, o acompanhamento do cumprimento
metas será feito com base nas informaçÕes do Reratório Resumido de Execução
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Frçanrentária, para cada bimestre e oo netatoiú oe Gestão Fiscar, rerativo a cadaquadrimestre, publicados nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único. para fins de avariação das metas de resurtado primário eresultado nominal dos exercícios de 20.1g a 2022, serão considerados:

| - Resurtado primário carcurado pero método.acima da rinha, em conformidadecom a 104 edição do Manuar de Demonstrativos Fiscais da secretaria do Tesouro
Nacional;

ll - Resurtado Nominar carcurado pero método,,acima da rinha" em conformidade
com o Manual de Demonstrativos Fiscais da STN, citado no art. 20 desta Lei.

Art. 23- se verificado, ao finar de um bimestre, que a rearização da receita poderá
não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas
no Anexo de Metas Fiscais, os poderes promoverão, por ato próprio e nos montantes
necessários, nos trinta dias subsequentes, rimitação de empenho e movimentação
financeira, segundo os critérios fixados nesta Lei.

CAPíTULO IV
ESTRUTURA, ORGANTZAÇÃO E ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

. Art 24. Na eraboração dos orçamentos será obedecida a crassificação constante
do Manual de contabiridade Apricada ao setor púbrico, vigente para o exercício de 2o2o,publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional.

Art. 25. A proposta orçamentária poderá ser apresentada e executada com a
classificaçâo orçamentária até a modalidade de aplicação.

Seção I

Das Classificações Orçamentárias

Ar. 26. o Quadro de Detarhamento da Despesa, que será pubricado até 30 (trinta)
dias após a publicação da Lei orçamentária Anual, terá o seguinte detalhamento:| - Classificação lnstitucional;

ll - Classificação Funcional;
lll - Classificação por Estrutura programática;
lV - Classificação da Despesa por Natureza:
a) Categoria Econômica;
b) Grupo de Natureza de Despesa;
c) Modatidade de Aplicação;
d) Elemento de Despesa;

V - Classificação por Fonte/Destinação de Recursos.
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An. 27. sendo a proposta orçamentária apresentada com o detarhamentoconstante no caput e incisos I a V, do art. 26, após aprovada e sancionada, o orçamertojá será pubricado com os demonstrativos de detarhamento da despesa discriminados noreferido artigo.

Art. 29. As dotações rerativas à crassificação orçamentária encargos especiaisünculam-se ao programa operações Especiais, identificado no orçamento por zeros e naFunção 28 (vinte e oito), destinam-se a custear os encargos especiais, para suportar asdespesas com:
- Amortização de dívidas, juros e encargos de dívidas;
- Precatórios e sentenças judiciais;
- lndenizações;
- Restituiçoes, inclusive de saldos de convênios;
- Ressarcimentos;
- Amortização de dívidas previdenciá rias;
- Despesas com inativos e pensionistas;

Vlll - Outros êncargos especiais.

Art. 29. A demonstração de compatibilidade da programação orçamentária, comos objetivos e metas desta Lei, será feita por meio de anexá que integrará a Lei
Orçamentária de 2020.

Seção lt
Da Organização dos Orçamentos

Art 30. os orçamentos, fiscar e da seguridade sociar, compreenderâo asprogramaçóes dos Poderes Legislativo e Executivo, seus fundos, órgãos e entidades daadministraÇão direta e indireta do Município e discriminarão ,r"a d""p"a"a 
"o, odetalhamento previsto no Manuar de contabiridade Apricada ao setor púbrico.

§ 'r o. o orçamento da seguridade sociar, compreendendo as áreas de saúde,previdência e assistência sociar, será eraborado de forma integrada, nos termos do § 20
do art. 195 da constituição Federar, assegurada a cada área a gestáo de seus recursos.

§ 20. A reserva do Regime próprio de previdência sociar dos servidores, previsra
no art. 80 da Portaria rnterministeriar srN/soF no 163, de 04 de maio de 2001, será
identificada pelo dígito g (nove) no que se refere ao grupo de natureza de despesa.

§ 3o serão assegurados recursos no orçamento para contrapartida de
investimentos custeados com recursos de convênios, contratos de repasses e outros
instrumentos congêneres.

§4o. Na elaboração da proposta orçamentária do Municíp
equilíbrio entre receitas e despesas, ficando vedada à consign
finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada e admitida a inclusão

I
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IV

VI

vil

io, será assegurado o
ação de crédito com
de projetos genéricos.
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§ 50' constarão dotaçôes na proposta orçamentária para as despesas rerativas àamortização da dívida consoridada do Município e atendimento das metas de resurtadonominar, assim como para o custeio de obrigaçóes decorrentes do serviço da dívidapública.

§ 60. A rei orçamentária não consignará dotação de investimento com duraçáosuperior a um exercício financeiro que não estela prevista no prano prurianuar ou em reique autorize a sua inclusão.

§ 70. cada programa identificará os projetos, atividades e operações especiaisnecessários para atingir seus objetivos, especificando os respectivos valores, finalidadee as unidades orçamentárias responsáveis por sua realização.

§ 80. A programação de cada órgão apresentará, por programa, as Intervenções
necessárias para atingir os seus objetivos sob a forma de projetos, atividades e op"rriõ",
especiais' com os respectivos varores e operaçôes, nào podendo haver arterações que
modifiquem as finalidades estabelecidas.

Art.31. No orçamento cada projeto, atividade ou
identificada a função e a subfunção às quais se vinculam,
classificação vigente e apresentará as dotações orçamentária
modalidades de aplicação e por grupos de despesa.

operação especial terá
codificadas de acordo a
s, por fonte de recursos,

Seção llt
Do projeto de Lei Orçamentária Anual

Art. 32. A proposta orçamentária, que o poder Executivo encaminhará à câmara
Municipal de Vereadores, será constituída de:

| - Texto do projeto de Lei Orçamentária Anual;
ll - Anexos;
lll - Mensagem.

Art. 33. A composição dos anexos da Lei orçamentária será feita por meio de
quadros, tabelas e demonstrativos orçamentários, incruindo os anexos definidos pera Lei
Federal no 4.32011964 e outros demonstrativos estaberecidos para atender disposições
legais.

Art. 34. Discriminação dos euadros, Demonstrativos e Anexos da Lei
Orçamentária par a 2O2O:

I - Quadro de discriminação da legislação da receita;
ll - Demonstrativo do efeito sobre receitas e despesas decorrentes de:

a) Anistias;
b) RemissÕes;

c) Benefícios fiscais de natureza financeira e tributária.
lll - Tabelas e Demonstrativos:
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a) Tabela explicativa da evolução da receita arrecadada nos exercícios de
2017 , 2018 e orçada para 2019;

b) Tabela explicativa da evolução da despesa realizada nos exercícios de
2017 , 20'18 e fixada para 2019;

c) Demonstrativo consolidado da receita resultante de impostos e da despesa

destinada a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, bem como o percentual orçado,

consoante disposição do a.1..212 da Constituição Federal;

d) Demonstrativo consolidado das receitas indicadas na Lei Complementar no

141 , de 3 de janeiro de 20'|2 e despesas fixadas na proposta orçamentária, destinada às

açÕes e serviços públicos de saúde no Município;
e) Demonstrativo dos recursos destinados ao atendimento aos programas e

açôes de assistência à criança e ao adolescente;
f) Relação de fontes de recursos.

lV - Anexos da Lei Federal no 4320, de 17 de março de 1964, que integrarão o

orçamento:
a) Anexo 1: Demonstrativo da receita e da despesa segundo a natureza;

b) Anexo 2: Demonstrativo das receitas segundo as categorias econômicas;

c) Anexo 2: Demonstrativo da despesa por categoria econômica e por unidade

orçamentária;
d) Anexo 6: Demonstrativo da despesa por programa de trabalho, projetos,

atividades e operaçÕes especiais, por unidade orçamentária;
e) Anexo 7: Demonstrativo dos programas de trabalho, indicando funções,

subfunções, projetos e atividades;
f) Anexo 8: Demonstrativo da despesa por funções, subfunções e programas

conforme o vínculo;
g) Anexo 9: Demonstrativo da despesa por órgãos e funçôes.

V - Demonstrativo da compatibilidade da programação orçamentária, com as

metas de receitas, despesas, resultado nominal e primário;

Vl - Demonstrativo do efeito sobre as receitas e despesas, decorrentes de

isençóes, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e

creditícia, consoante disposiçôes do § 6o do art. '165 da Constituiçáo da República.

Art. 35. A mensagem, que integra a proposta orçamentária, conterá:

| - Análise da conjuntura econômica enfocando os aspectos que influenciem o

Município;
ll - Resumo da política econômica e social do Governo Municipal;

lll - Justificativa da estimativa e da fixação de receitas e despesas;
lV - lnformaçôes sobre a metodologia de cálculo e justificativa da estimativa da

receita e da despesa fixada;
V - Situação da dívida do Município, restos a pagar e compromissos financeiros

exigíveis.
Art. 36. Não poderão ser incluídos na Lei orçamentária projetos novos com

recursos provenientes da anulação de projetos em andamento.V
ffi
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Art 3T Serão consignadas atividades distintas para despesas com o pagamento
de pessoal de magistério e outras despesas de pessoal do ensino.

Art 38. No projeto de rei orçamentária, as receitas e as despesas serão orçadasem moeda nacional, segundo os preços correntes vigentes em junho de 20.19.

Art 39 As despesas e as receitas serâo demonstradas de forma sintética eagregada, evidenciado o.superávit', corrente, no orçamento anual.

Art. 40. A Modatidade de Apticação g9
orçamentária de reserva de contingência.

será utilizada para classificação

Art.4r. o orçamento, eraborado pero poder Legisrativo para 2o2o, será incruidona proposta orÇamentária e observará as estimativas das receitas de que trata o art. 29_A, da constituiçáo Federar, com a redaçáo dada pera Emenda constitucionar no 5g, de2009.

Parágrafo único. o orçamento do poder Legisrativo, de que trata o caput desteartigo, será apresentado ao poder Executivo, para irrcrusao na proposta orçamentária de2020, até o dia 0S (cinco) de setembro de 20í9.

Art 42 Com fundamento no § go do art. í 65 da constituição Federar e nos artigos
70 e 43 da Lei Federar no 4.320, de 17 de março de 1g64, a Lei orçamentária conteráautorização para o poder Executivo proceder, mediante Decreto, à atertura de créditos
suplementares até o limite de 40% (quarenta por cento) da despesa fixada.

Art.43. para as despesas dos poderes Legislativo e Executivo, com pessoal eencargos previdenciários, pagamento da dívida pública, custeio de programas deeducação' saúde e assistência sociar, defesa civir, situaçôes emergenciais, e-pidemias e
catástrofes, bem como para investimentos com recursos de transferências voruntárias do
Estado e da união, observado o parágrafo único do art. go da Lei comprementar no 101,
de 4 de maio de 2000, será dupricado o percentuar autorizado na rei orçament ária para
abertura de créditos adicionais suplementares.

Seção lV
Do Processamento e das Alterações

Subseção I

Do Processamento e das Emendas

Art. 44. A proposta orçamentária poderá ser emendada, respeitadas as
disposições do art. '166, § 30 da constituição Federal, devendo o orçamento ser devolvido
à sanção do chefe do poder Executivo devidamente consoridado, junto com todas as
emendas e anexos.
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§ lo As emendas deverão ser compatíveis com o plano plurianual e ser indicadosos recursos para execução das despesas nas dotações rêspectivas, respeitadas aslimitações constitucionais e legais.

§ 20' Respeitadas as disposiçôes constitucionais e regais, as emendas ao projetode lei orçamentária deverão conter:
lndicação expressa dos órgãos, unidades orçamentárias,subfunções, programas, projetos, atividades ou operaçôes especiais e o montdespesas que serão acrescidas, com as respecüvas fontes/destinação de recursos;

a e quantificaçáo, quando couber, das ações que forem

funçôes,
ante das

Art 45 As emendas feitas ao projeto de rei orçamentária e seus anexos,consideradas inconstitucionais ou contrárias ao interesse púbrico, poderão ser vetadaspelo chefe do poder Executivo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, consoante disporiçu",do § 1' do art. 66 da constituição Federar, que comunicará os motivos do veto dentro dequarenta e oito horas ao presidente da Câmara.

Parágrafo único. o veto às emendas restaberecerá a redação iniciar da dotaçãoconstante da proposta orçamentária.

Art. 46. O Chefe do poder Executivo poderá enviar mensagem à CâmaraMunicipal para propor modificações no projeto de lei do orçamento anual, enquanto nãoiniciada a votação na Comissão especÍfica.

oas erteraçoesseuli:T.:l-* Ad iciona is

Art. 47. As arterações na rei orçamentária poderão ser rearizadas de acordocom as necessidades de execução, observadas as disposições regais e condiçôes deque tratam este artigo:

I lndicação express
incluídas ou alteradas

- as alterações que visem a inclusáo de autorização para despesainicialmente não computada na lei orçamentária , em conformidade com os artigos 4ía 43 da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, serão autorizadas pelo poder
egislativo por intermédio de crédito especial, q uê sêrá aberto por decreto;

- as alterações que visem reforço de autorização para despesas
inicialment e computadas de forma insuficiente na lei orçamentária, gerando acréscimo
no valor da açâo orçamentária, serão realizadas mediante autorização do poder
Legislativo para abertura de crédito suplementar, em conformidade com os artigos 41
a 43 da Lei no 4.320, de 17 de ma rço de '1964, será aberto por decreto;

lll - as alterações de fontes de recurso, modalidade de aplicação, categoria
econômica e grupo de natureza da despesa que não gerem acréscimo no valor das
a orçamentárias, inicialmente contempladas na lei orçamentária anual e seus

L

il

ffi
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créditos
program

a tcronats, serão feitas mediante decreto, por não constituir categoria deação nos termos do inciso Vl do art. 167 da Constituíção Federal

Art' 4g para a abertura de créditos adicionais, arém dos recursos indicadosno art 43' § 10 da Lei no 4 320' de 17 de março de tóoa, oesrnaoos à cobertura dasrespectivas despesas, considerar-se-âo os varores resurtantes de convênios,contratos ou acordos simirares celebrados ou reativados durante o exercício de 2020,bem como de seus sardos financeiros do ano .;i";;, e não computados na receitaprevista na lei orçamentária.

Art' 49' caso ocorra superávit financeiro que poderá servir de recurso paraabertura de créditos adicionais, nos termos oo inciso-t, do § 1o, do art.43 da Lei Federarno 4'32011964, ao abrir o crédito deverá haver oislriminaçao por fontes de recursos parao pagamento.

Art 50 As arterações nos títuros das ações, desde que constatado erro dêordem técnica ou legal, e_ os. ajustes na codifiãação orçamentária, decorrentes danecessidade de adequação à crassificação vigente ou estrutura administrativa domunicípio, desde que não altere o valàr e à finalidade da programaç,ao, seraorealizadas por meio de decreto do poder Executivo.

Art. 51. Os créditos especiais e extraordinários promurgados nos úrtimosquatro meses de 20'rg poderão ser reabertos ao orçamento d e 2020, norimite de seussaldos, mediante decreto, conÍorme arl_ 167, g 2", Oa Constituição Federal.

- Art. s2. os projetos de rei de créditos adicionais serão apresentados com aforma e o nível de detalhamento estabelecidas para o orçamento.

Parágrafo único. Durante o exercício de 2o2o os projetos de Lei destinados aauloÍização para abertura de creditos especiais incruirão as modificações pertinentesno Prano Prurianuar, para compatibirizar à execução dos programas de trabarhoenvolvidos, com a programação orçamentária respectiva.

Art 53 Havendo necessidade de suprementaçâo de dotaçóes da câmaraMunicipal, esta soricitará por ofício ao poder Executivo, que terá o prazo máximo de ío(dez) dias úteis para abrir o crédito por meio de Decreto e comunicar ao presidente daCámara.

§'r 
o A soricitação de que trata o caput deste artigo indicará as dotaçõesvinculadas à câmara Municipar que precisam ser reforçadas e as que serâo reduzidas.

§ 20. Veri
que não será utiliz

ficado eventual saldo de dotação orçamentária da Cámara Municipal
ado, poderão ser oferecidos tais recursos como fonte para abertura de

)#.
niceÍ
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créditos adicionais pero poder Executivo, definindo sua destinação especificamente paraa área de saúde o/ou de educação.

§ 30 0 varor dos créditos orçamentários abertos em favor do poder Legisrativonão onera o percentual de suplementação autorizado na Lei Orçamentária.

Art. 54. Dentro do mesmo órgão e no mesmo grupo de despesa, por meio deDecreto, podêrão ser remanejados saldos de elementos de despesa.

Art. 55. para realização das ações e serviços públicos, inclusive aquelesdecorrentes dos artigos 194 a 214 da constituição Federar, poderá haver compensaçãoentre os orÇamentos fiscar e da seguridade .oiirr, po. meio de créditos adicionais comrecursos de anulação de dotaçÕes, respeitados os limites legais.

Art- 56. os créditos extraordinários são desünados às despesas imprevisíveis eurgentes como em caso de caramidade púbrica, consoante disposições do § 30 do art. 167da constituição da Repúbrica e do art. 44, da Lei Federar no 4.320r1g64,e serão abertospor Decreto do poder Executivo, que deres dará conhecimento ao poder Legisrativo.

Art. 57 As arterações decorrentes da abertura e reabertura de créditos adicionais
integrarão os quadros de detalhamento da despesa.

Art. 58. O plano plurianual, esta Lei de Diretrizes Orçamentárias, a Leiorçamentária Anuar, e seus anexos, poderão ser arterados por reis específicas nodecorrer do exercício de 2O2O, observada a legislação pertinente.

Seção V
Do Orçamento do poder Legislativo

v

Art 59 A proposta orçamentária parcial do Poder Legislativo de que trata o incisoV do § 1o do arr. 124 da constituição do Estado de pernambuco, que será entregue peracâmara de Vereadores ao poder Executivo, para incrusão das dotações na proposta
orçamentária do Município, obedecerá às normas vigentes e aos limites constitucionais.

Art.60. A despesa autorizada para o poder Legisrativo na Lei orçamentária de2020 lerá sua execução condicionada ao varor da receita efetivamente arrecadada noexercício de 201g, conforme dispõe o art. 29-A da constituição Federar e."r. prràgãror.

CAPÍTULO V
DAS RECEITAS E DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Seção I

Da Receita Municipal

Art. 61. Na elaboração da proposta orçamentária, para efeito de previsão dereceitas, deverão ser considerados os seguintes fatores:
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| - eÍeitos decorrentes de alterações na legislação;ll - variações de índices de preços;
lll - crescimento econômico ou recessão da atividade econômica.

Art 62 Na ausência de parâmetros atuarizados do Estado de pernambuco,
poderão ser considerados índices econômícos e outros parâmetros nacionais, naestimativa de receita orçamentária, conforme projeções do Anexo de Metas Fiscais,que integra esta Lei.

Parágrafo único. poderâo ser considerados dados, informaçÕes e índicesconstantes do:
| - Relatório da Comissão Mista de planos, Orçamentos públicos eFiscalização do congresso Nacionar, para a LDo da Uniáo de 2020 e dados doMinistério da Economia;
ll - Relatório Focus do Banco Central do Brasil;
III- IBGE.

Art' 63. A estimativa de receita para 2020, que integra o ANExo , desta Lei,fica disponibirizada para o poder Legisrativo, nos termos do arl. 12, § 30 da LeiComplementar no 101 , de 4 de maio de 2000.

Art 64 Na proposta orçamentária o montante de receitas previsto para
operações de crédito náo poderá ser superior ao das despesas de capitar fixadas.

Art 65. O montante estimado para receita de capitar, constante nos anexosdesta Lei, poderá ser modificado na proposta orçamentária, para atender previsão derepasses, destinados a investimentos.

§ 1o- Lei específica que autorizar operaçÕes de crédito, durante o exercício,poderá reestimar a receita de capitar para incruii previsão de receita de opo"iio a"crédito.

§ 2. A execução da despesa de que trata o caput deste artigo ficacondicionada à viabirização das transferências dos recursos respectivos.

§ 30. A reestimativa de receita na LoA, por parte do poder Legisrativo só serápermitida se comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou regár, observado odisposto no § 1o do arl. 12 da Lei Complementar no 101, de 2000.

Art. 66. Na estimativa das receitas do projeto de rei orçamentária e darespectiva rei, poderão ser considerados os efeitos de propostas de arteraçôes regais
em tramitação.

Seção ll
Das Alteraçôes na Legislação Tributária
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Art' 67 0 poder Executivo poderá encaminhar ao poder Legisrativo projetos delei propondo arterações na_regisraÇão, incrusive n, qr" ai"po" sobre tributos municipais,se necessário à preservação do equiríbrio das contas púbiicas, a .on"""rçáá' J"'l-r.tiç,fiscar, à eficiência e a modernização da máquina ,r"ào"dorr, arteração das regras deuso e ocupação do solo, subsolo e espaço aéreo.

Art. 69. para o ampro- exercício da prerrogativa estaberecida no art. 1 I da Leicomplementar no 101 de 2000, deverá se,. oin"mÉrào o setor tributário da prefeitura,
ficando o chefe do poder Executivo autorizado a moaernizar prédio, instarações eequipamentos' contratar pessoar para atender ao excepcionar interesse púbrico, rocarsistemas informatizados, contratar serviços especiarizados e tomar outras providências,com o objetivo de aumentar a arrecadação e cobrar eficientemente a dívida ativatributária.

Art. 69 A dívida ativa tributária deverá ser cobrada por todos os meios regais,observadas as disposições do Código Tributário frlrntipri Or lá; ;;;;;;;ü;; ,,de setembro de í gB0 e atualizações.

Art 70. os projetos de rei de concessão de anistia, remissão, subsídio, créditopresumido, isenção em caráter não gerar, arteração de aríquota ou modificação de basede cálcuro que impriquem redução discriminadá de tributos ou contribuições e outrosbenefícios, que correspondam a tratamento diferenciado, poderáo ser apresentados noexercício de 2020, respeitadas disposiçôes do art- .r4 da Lei comprementar no 1o1t2ooo.

Art. 7í. As reis rerativas às arteraçôes na regisração tributária que dependam deatendimento das disposições da arínea "b" do inciso ttt uo art. 150 da constituição Federar,para vigorar no exercício de 2020, deverão ser aprovadas e pubricadas dentro doexercício de 2019.

{rt.72. O Setor de tributação, no exercicio de suas competências:| - registrará em sistema informatizado, os varores dos tributos rançados,arrecadados e em dívida ativa;
[ - controrará e identificará os tributos arrecadados diariamente, para a corretaclassificação orçamentária e ingresso das receitas na Fazenda púbrica;
lll - encaminhará ao órgão central de contabiridade, o montante da receitalançada, arrecadada, valores a receber e em dívida ativa.

Parágrafo único. preÍerenciarmente deverá haver integraçáo do software dosistema de tributação com o adotado na contabilidade.

Art. 73. Os tributos rançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujoscustos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderâo ser cancerados,
mediante autorização em rei, não se constituindo como renúncia de receita para os efeitosdo disposto no § 2'do a... 14 da Lei comprementar n" í0í, de 04 de maio de 2000 elegislação aplicável.

')

Palácio Municipal Miguel Agostinho Barbosa
Rua Severino Augusto de Miranda, S/N - Casinhas - PE - Fones: (81) 3634.9i 56 / 3634.9173

CEP: 55.755-000 | C.N.P.J.: 0í.6í8.704/0001-95



o
PreÍeitura Municipal de

GASINHASoa
TRABALHANDO COIV RESPONSABILIDADE

AtL 74 O produto da receita proveniente da alienação de bens será destinadoapenas às despesas de capital, nas hipóteses legalmente permitidas.

CAPiTULo VI
DA DESPESA PÚBLICA

Seção I

Da Execução da Despesa

Art. 75. As despesas serão executadas diretamente pera Administração e/ou pormeio de movimentação entre o Município e entes da Federação e entÁ entidadesprivadas ou consórcios púbricos, por meio de transferências e deregações de execuçãoorçamentária, nos termos da Lei.

§ ío Terá prioridade a execuçáo das despesas correntes obrigatórias de caráter
continuado.

§ 20. Deverão ser assegurados recursos preferencialmente para as obras jáiniciadas, não podendo sêr utirizados recursos de obias em andamento para execução deobras novas.

Art T6 Para atendimento ao parágrafo único do art. go da Lei comprementar no10112000' às disposições do arr.212 da constituição da Repúbrica, do art. 70 da Leicomplementar no 141t2o12 e da regisração .orr"Ltr, as despesas serão rearizadas
obedecendo as vincuraçôes rerativas às fontes/destinação de recursos respectivas.

§ 'ro. As despesas serão vincuradas as fontes de receita destinadas a seupagamento, desde a dotação orçamentária respectiva, que conterá obrigatoriamente afonte/destinação de recursos a quar se vincura, nos termos da crassificação orçamentária
vigente.

§ 20. Para o custeio de obras, serviços, aquisiçôes de bens e demais despesas
de custeio, serão emitidas notas de empenhà para cadá fonte de recursos.

§ 30 Havendo necessidade de pagardespesas com recursos distintos das fontesonde a despesa se encontre empenhada, para pagar com outra fonte permitida, seránecessária a emissâo de novo empenho, com a fonie/destinação pera quar será faga adespesa e determinada a anuração do empenho vincurado à fonte originaria.

§ 40. Existindo empenho global, no valor licitado e contratado, vinculado adeterminada fonte de recursos e havendo necessidade de pagar o restante do contratocom outra fonte permitida, será emitido um empenho comprementar com a nova fonte eanulado o sardo do empenho grobar vincurado à fonte originária que deixou de terrecursos.
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Art. 77. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesaque viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade dedotações orçamentárias.

§ 'ro. A contabiridade registrará os atos e fatos rerativos à gestão orçamentária efinanceira efetivamentê ocorridos, sem prejuízo das responsabiridades e providências
derivadas na observáncia da legislação pertinente.

§ 20 Aos gestores de contratos e agentes que forem designados para riquidardespesa compete examinar a documentação comprobatória e os documentos fiscaisrespectivos, para instruir à formarização do processamento da riquidação da despesa,seguindo as disposiçôes do caput e dos ss í" e 20 do art. 63 da Lei Federal no 4.320/1964e regulamentação específica.

§ 30. o resoureiro observará o cumprimento das etapas anteriores e só poderá
efetuar o pagamento após regurar riquidação, com documentos autênticos e idôneos, comatesto do riquidante e autorização do ordenador da despesa na nota de empenrro,
observada a vinculação dos recursos.

§ 40 0 órgão centrar responsáver pera contabiridade do Município e pera
consoridação das contas, para atender ao disposto na Lei comprementar no .r0.r 

, de 4 demaio de 2000 e na regisração apricáver, poderá estaberecer procedimentos que deverãoser seguidos ao rongo do exercício, incrusive apricáveis ao processo de encerramento
contábil de 2020, em consonância com as Normas Brasireiras de contabiridade nfticaoa
ao Setor Público.

Ar1. 78. para cumprimento das disposições dos artigos 50 a 56 da Leicomplementar no 'r0'r/2000, os órgãos e entidadei da administração direta e indireta,inclusive consórcios púbricos, dos quais o Município participe, apresentarão dados,informaçôes e demonstrativos destinados à consoridação das contas p,iiti.r.,
individualização da aplicação dos recursos vinculados, elaboração do Relatório Resumidode Execução orçamentária e do Reratório de Gestão Fiscar, nos prazos estaberecidos,inclusive cumprir as disposições do s 60 do art. 4g da Lei comprementar no 1o1t2ooo,introduzido pera Lei comprementar no 1s6, de 2g de dezembro de 2016.

Parágrafo único. o poder Legisrativo enviará a movimentação da execuçãoorçamentária para o Executivo consoridar e drsponibirizar aos órgãos de controre e aopúblico, junto com dados e informações de receitas e despesas consoridadas doMunicípio, envorvendo todos os órgãos e entidades de ambos os poderes, na forma daLei.

Art T9 No caso da ocorrência de despesas resurtantes da criação, expansão ouaperfeiçoamento de ações governamentais que demandarem arteraçõés orçamentãrias,aplicam-se as disposições do art. 16 da Lei Complementar no 1O1:IOOO.

unt
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Seção ll
Das Transferências, das Delêgações, dos consórcios públicos e das subvenções.

Subseção I

Transferências e Delegaçôes à Consórcios públicos

Art. 80. A transferência de recursos para consórcio público fica condicionada ao
consórcio adotar orçamento e execução de receitas e despesas obedecendo às normas
de direito financeiro aplicáveis às entidades públicas, classificação orçamentária
nacionalmente unificada, disposições da Lei Federal n" 11.107, de 6 de abril de 2005, do
Decreto no 6.017, de I 7 de janeiro de 2oo7 , da Portaria srN no 274, de 2016 e Resolução
T.c. no 34, de 9 de novembro de 2016, do Tribunal de contas do Estado de pernambuco
e suas atualizaçÕes.

Art. 81 . Para as entregas de recursos a consórcios públicos deverão ser
observados os procedimentos relativos à delegação ou descentralização, da forma
estabelecida na legislação aplicável.

Art. 82. A contabilização das despesas, junto ao consórcio público, deverá
individualizar a movimentação de recursos oriundas do Município, assim como o
consórcio encaminhará à Prefeitura as informações necessárias para atender ao disposto
no § 6o do art. 48 e no caput do 50 da Lei Complementar no 10.t , de 4 de maio de 2000.

Art. 83. Até 5 (cinco) de setembro de 20í9, o consórcio encaminhará à prefeitura
a parcela de seu orçamento para 2020 que será custeada com recursos do Município,
para inclusâo na proposta orçamentária.

§ 1o. O consórcio público deverá prestar todas as informaçôes necessárias para
subsidiar a elaboração da Lei orçamentária, de acordo com a legislação pertinente,
inclusive indicação das fontes/destinação de recursos que custearâo os programas.

§ 20. A proposta orçamentária do consórcio, relativa as ações que integrarão a
Lei orçamentária do Município, deverá ser apresentada à prefeitura com todo o
detalhamento exigido nesta Lei, com os valores expressos em moeda corrente, não se
admitido que o consórcio encaminhe seu orçamento geral e indique um percentual de
participação para que sejam calculados os valores das dotaçóes relativas ao Município.

§ 3o.O orçamento do consórcio público deverá observar na sua elaboração
estimativa realista dos custos dos serviços, alocados em suas atividades e/ou projetos.

§ 30. Para atender ao sistema de Acompanhamento da Gestão dos Recursos da
sociedade - SAGRES, do Tribunal de contas do Estado de pernambuco, o consórcio
que receber recursos do Município enviará mensalmente, em meio eletrônico, em
tecnologia compatível com os sistemas de informaçâo da prefeitura e do sAGRES/TCE-
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PE, os dados mensais da execução orçamentária do consórcio, para efeito de
consolidação das contas municipais, no prazo legal.

Subseção ll
Transferências de Recursos a lnstituições Públicas e Privadas

Art. 84. Poderá ser incluída na proposta orçamentária, bem como em suas
alterações, dotaçôes a título de transferências de recursos orçamentários a instituiçôes
privadas sem fins lucrativos, não pertencentes ou não vinculadas ao Município.

Art. 85. As parcerias entre a administração pública e organizações da sociedade
civil, em regime de mútua cooperaçào, para a consecução de finalidades de interesse
público e recíproco, mediante a execuçáo de atividades ou de projetos previamente
estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboraçáo, em termos de
fomento ou em acordos de cooperação, obedecerão às disposiçóes da Lei Federal no
13.019, de 31 de julho de2014, atualizada pela Lei no 13.20412015 e desta Lei.

Art. 86. A destinação de recursos a entidades privadas também fica condicionada
a prévia manifestação dos setores técnicos e jurídico do órgão concedente, sobre o objeto
e a adequação dos instrumentos contratuais respeclivos às normas pertinentes.

Art. 87. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer
título submeter-se-ão à fiscalização com a finalidade de se verificar o cumprimento de
metas e objetivos para os quais receberem os recursos, bem como do cumprimento
integral de todas as cláusulas dos termos de colaboração, termos de fomento, acordo de
cooperação ou outro instrumento legal aplicável.

Art. 88. Poderão ser celebrados pelo Município convênios, contratos de repasse
e termos de execução descentralizada com órgãos ou entidades públicas, para a
execução de programas, projetos e atividades que envolvam a transferência de recursos
ou a descentra lização de créditos oriundos dos orçamentos Fiscal e da seguridade
Social, observadas as disposiçÕes do art. 'l 16 da Lei Federal no 8.666/1993.

Art. 89. As prestações de contas, sem prejuízo de outras exigências legais e
regulamentares, demonstrarão as origens e aplicações dos recursos, cumprimento dos
objetivos e da execução das metas físicas constantes do plano de trabalho e do
instrumento de repasse respectivo, devendo ser instruída com documentos autênticos e
idôneos.

Parágrafo único. Fica vedada a realização, pelo Poder Executivo, de quaisquer
despesas decorrentes de convênios, contratos de gestão e termos de parceira celebrados
com entidades sem fins lucrativos que deixarem de prestar contas periodicamente, na

a prevista na legislação e nos instrumentos contratuais respectivos.í
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Seção lll
Das Despesas com pessoal e Encargos

Art. 90. No exercício financeiro de 2020, as despesas com pessoar dos poderes
Executivo e Legislativo observarão as disposições contidas nos artigos 1g, 19 e 20 da Lei
complementar no'101i2000 e disposiçôes do art. 169 da constituição Federal.

Art. 91. observado o disposto no art. 90 desta Lei, o poder Executivo poderá
encaminhar projetos de lei visando a:

| - concessão e absorção de vantagens e aumento de remuneração de
servidores;

ll - criação e extinção de cargos públicos;
lll - criação, extinção e alteração da estrutura de carreira;
lV - provimento de cargos e contratações estritamente necessárias, respeitadas

a legislação municipal vigente;
V - revisão do sistema de pessoar, prano de cargos, carreira e sarários,

objetivando a melhoria da qualidade do serviço por meio de políticas de valorização,
desenvolvimento profissional e melhoria das condiçÕes de trabalho do servidor público,
respeitas as restriçôes legais de final de mandato e de ano eleitoral.

vl - contratações para atender os casos de excepcional interesse público, nos
termos do inciso lx do art. 37 da constituição Federal e da legislação específica municipal.

§ 'to. No caso da despesa de pessoar urtrapassar o percentuar de 95% (noventa
e cinco por cento) do limite da Receita corrente Líquida, estabelecido no art. 20, inciso lll,
alínea 'b' da Lei complementar no 'lo'l , de 4 de maio de 2000, fica proibida a realizaçâo
de despesas com prestação de horas suplementares de trabalho, que somente poderão
ser realizadas:

I - nos casos de calamidade pública;
ll - nas áreas de saúde, educação e assistência social;
lll - nos casos de necessidade remporária de excepcional interesse público

reconhecidas pelo Chefe do Poder Executivo;
lV - nas açóes de defesa civil e em situaçôes emergenciais;
V - nas atividades necessárias à arrecadação de tributos.

§ 20. Havendo necessidade de redução das despesas de pessoal, para
atendimento aos limites estabelecidos na Lei complementar n" 1o'll2ooo, o poder
Executivo adotará as seguintes medidas:

| - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
ll - eliminaçáo de despesas com horas suplementares de trabalho;
lll - exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissão;

0ô

Palácio Municipal Miguel Agostinho Barbosa

Rua Severino Augusto de Miranda, S/N - Casinhas - PE 'Fones: (81) 3634.9156 / 3634.9173
CEP: 55.755-000 | C.N.P.J.: 01.618.704/000í-95



o o

PreÍeitura Municipal de

CASINHASa
TRABALHANDO COM RESPONSABILIDADE

rV - rescisáo de contratos de servidores admitidos em caráter temporário;
V - outras situaçôes admitidas em lei.

§ 30. As providências estabelecidas no caput deste artigo serão harmonizadas
com as disposições constitucionais, especiarmente o art. 169, ss 30 e 40 da constituição
Federal e legislação infraconstitucional pertinente.

§ 40. As despesas com pessoar serão empenhadas por estimativa no início doexercício, devendo haver riquidação por competência mensar, e pagamento nas datas
estabelecidas.

§ 50 O pagamento de pessoal e contribuiçôes previdenciárias tem prioridade em
relação as demais despesas de custeio.

Art 92. o Município na sua área de competência, para cumprimento das
dfsposiçóes do art. íg4 da constituição Federar, rearizará ações para assegurar os
direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.

Seção lV
Das Despesas com Seguridade Social

Subseção I

Das Despesas com a previdência Social

Art. 93. Serão incluídas dotaçôes no orçamento para realização de despesas em
favor da previdência social

Art. 95. o Poder Executivo encaminhará projeto de lei à cámara de Vereadores,
quando, diante de avaliação atuarial for identificada a necessidade de alterar alíquotas de
co ribuiçôes em favor do Regime próprio de previdência sociar, para atuarizar

§ 10. o empenhamento das despesas com obrigações patronais será esrimativo
para o exercício, por competência, devendo haver o processamento da riquidação em
cada mês, de acordo com a legislação previdenciária.

§ 20. Respeitadas as disposições da regisração específica, serão deduzidos das
obrigaçôes patronais os varores dos benefícios pagos diretamente pero Município aos
servidores segurados.

§ 30. Poderá haver aporte adicionar de recursos em favor do Regime próprio de
Previdência sociar, decorrentes de avariaçôes atuariais, nos termos estaberecidos em Lei.

Art. 94. o poder Executivo fica autorizado a rearizar pagamentos das
contribuiçôes previdenciárias e de parcelamentos por meio de debito automático na conta
de fundos e tributos, em favor dos regimes previdenciários.
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dispositivos da legislação local e adequação às normas e disposiçÕes de Lei Federal,
dentro do exercício de 2020

Subseção ll
Das Despesas com Ações e Serviços públicos de Saúde.

Art. 96. o Poder Executivo transferirá ao Fundo Municipal de saúde os recursos
destinados à realização das ações e dos serviços públicas de saúde, nos termos da Lei
Complementar no 141, de 2012.

§'1o. As diferenças enlre as receitas e as despesas previstas e as efetivamente
realizadas que resultem no não atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios serão
apurados e corrigidos a cada quadrimestre do exercício financeiro, de acordo com os
critérios constantes no atl.24 da Lei Complementar no 141 , de 2012.

§ 20. As transferências voluntárias de recursos da união para a área de saúde
que estejam condicionadas a contrapartida nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias
da união para 2o2o, deverão ter dotações no orçamento do Município para seu
cumprimento.

Art. 97. será pubricado na secretaria de saúde, no prédio da prefeitura e na
câmara de Vereadores o Demonstrativo Anexo 12 do Relatório Resumido de Execução
orçamentária que demonstra receitas e despesas com ações e serviços públicos de
saúde a cada bimestre do exercício, bem como disponibilizado ao conselho Municipal de
Saúde na data da publicação.

Art. 98. A transferência de dados ao srops - sistema de rnformação sobre
orçamento Público em saúde será feita bimestralmente por meio de certificação digital,
de responsabilidade dos titulares de Poder e órgáo, nos termos da legislação federal
específica.

Art. 99. o Parecer do conselho Municipal de saúde sobre as contas do Fundo,
conclusivo e fundamentado, será emitido dêntro de i0 (dez) dias após o recebimento da
prestação de contas do Fundo Municipal de Saúde.

Art. 100. o Fundo Municipal de saúde disponibilizará em portal da transparência,
na lnternet, a execução orçamentária diária, nos termos da lei.

Art. 101 . constará da proposta orçamentária demonstrativo consolidado das
receitas indicadas na Lei complementar no 14112012 e as despesas fixadas para açóes e
serviços públicos de saúde em 2020.

Subseção lll

0
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Das Despesas com Assistência Social

An- 1o2. Para atenderao disposto no art. 203 da constituição Federar o Município
prestará assistência social a quem dela necessitar, nos termos do sistema único de
Assistência sociar - suAS e da regisração apricáver, seguindo a porítica Nacionar de
Assistência social nos eixos estratégicos de proteção social Básica e proteção social
Especial.

§ 1o. Para os efeitos do caput deste artigo, a proteção sociar básica está
relacionada com ações de assistência sociar de caráter preventivo, enquanto a proteção
social especial destina-se as açôes de caráter protetivo.

§ 20. o orçamento do Fundo Municipar de Assistência sociar destinará dotaçÕes
distintas para ações de proteçáo básica e proteção especial.

Art. 103. constarão do orçamento dotações destinadas a doações e execução de
programas assistenciais, ficando a concessão subordinada às regras 

" aritério"
estabelecidos em leis e regulamentos especificos locais.

Art. 104. serão arocados no orçamento do Fundo Municipal de Assistência sociar
recursos para custeio dos benefícios eventuais da assistência social e para os programas
específicos da assistência social, consoante legislação aplicável.

Art. 105. As transferências de recursos do Município para custeio de açÕes no
Fundo Municipal de Assistência Social, preferenciâlmente, deverão ,", progrrr"d". po.
mêio de cronograma de desemborso e programação financeira, paia faciritar o
planejamento e a gestão do referido fundo.

Art. 106. os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais mensais,
atualizados, relativos aos recursos do Fundo Municipal de Assistência social ficarão
permanentemente à disposição dos órgáos de controre, especiarmente do conserho
Municipal de Assistência Social.

Seção V
Das Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Art. 107. lntegrará o orçamento do Município uma tabera demonstrativa do
cumprimento do arl.212 da constituição Federal, no tocante à vinculação de pelo menos
25o/o (vinle e cinco por cento) da receita resurtante de impostos à manutenção e
desenvolvimento do ensino.

Art. '108. o Poder Executivo disponibirizará aos conserhos Municipar de
Educação e de controle social do FUNDEB e aos órgãos de controle Externo, publicará
em local visível no prédio da prefeitura e entregará para publicação na câmara de
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Vereadores o Demonstrativo Anexo 0g do Reratório Resumido de Execução
Orçamentária, para conhecimento da aplicação de recursos no ensino.

Art. 109. As prestaçôes de contas anuais de recursos cro FUNDEB, apresentadas
pelos gestores serão instruídas com parecer do conserho de controre sociar do Fundo,
devendo o referido parecer, fundamentado e concrusivo, ser apresentado ao poder
Executivo no prazo estaberecido no parágrafo único do arl.2z da Lei Federar no 11.4g4,
de 20 de junho de 2001.

§ 10. A movimentação de recursos do FUNDEB destinados às despesas com
manutenção e desenvorvimento do ensino, para atendimento da portaria conjunta
SrN/FNDE No 2' de 15 de janeiro de 2o1g e atuarizações, será vincurada ao órgao
responsável pela educação no município.

§ 20. Poderá haver contabirização no âmbito da prefeitura, com individ uarização
de contas e registros, evidenciando receitas e despesas para atendimento ao disposto no
§ 1o deste artigo.

§ 3o. A demonstração da origem e aplicação dos recursos no ensino será
evidenciada no Demonstrativo de Receitas e Despesas com Manutenção ê
Desenvolvimento do Ensino - Anexo g do Reratório Resumido de Execução orçamántária
- RREO, de acordo com a padronização estaberecida pera secreiaria do Tesouro
Nacional, para os municípios.

Seção Vt
Dos Repasses de Recursos à Câmara

Art. 1 '10. os repasses de recursos à câmara de vereadores ocorrerão
mensalmente até o dia 20 (vinte) de cada mês, nos termos dos artigos 2g-A e í6g da
Constituição Federal.

AÍt. 1 11. o repasse do duodécimo do mês de janeiro de 2020 poderá ser feito
com base na mesma proporção utilizada no mês de dezembro de 20.19, devendo ser
ajustada, em fevereiro de 2020, eventuar diferença que venha a ser conhecida, para mais
ou para menos, quando todos os balanços estiverem publicados e calculados os valores
exatos das fontes de receita do exercício anterior, que formam a base de cárcuro
estabelecida pelo art.29-A da constituição Federar, para os repasses de recursos ao
Poder Legislativo.

Seção Vtt
Das Despesas com Serviços de Outros Governos

An. 112. Fica o poder Executivo autorizado a contribuir para o custeio de
despesas de competência de outros entes da Federação, inclusive instituições públicas
vinculadas a união, ao Estado de pernambuco ou a outro MunicÍpio, desde que
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compatíveis com os programas conslantes na Lei orçamentária, mediante convênio,
ajuste ou instrumento congênere.

4rt.113. Poderão ser incruídas dotaçóes específicas para custeio de despesas
resultantes de convênios, para atender ao disposto no caput do atl. 112desta Lei.

§ 1o. A assunção de despesas e serviços de responsabiridade de outros governos
fica condicionada a prévia formalização de instrumentos de convênio ou equivalántes.

§ 2o. os instrumentos de que trata o § 1o serão formarizados nos termos do art.
1'16 da Lei Federal no 8.666/1993, analisados e aprovados pela assessoria jurídica do
Município, precedidos de solicitação formal com apresentação de plano de trabalho.

Seção Vllt
Das Despesas com Cultura e Esportes

Art. í 14. constarão do orçamento dotações destinadas ao patrocínio e à
execução de programas culturais e esportivos.

§ 10. Nas atividades de que trata o caput deste artigo, podem ser incruídas
dotações para despesas com concessão de prêmios, subordinada às regras e critérios
estabelecidos em leis e regulamentos específicos locais.

§ 20. o Município também apoiará e incentivará o desporto e o razer, por meio da
execução de programas específicos de acordo com as disposições do arl. 211 da
Constituição Federal, observada regulamentação local.

Art. 1 15. Nos programas curturais de que trata o art. 114 desta rei, bem como em
programas realizados diretamente pela Administração Municipal, se incluem o patrocinio
e realização, pelo MunicÍpio, de festividades artísticas, cívicas, folclóricas, tradicionais e
outras manifestações culturais, inclusive quanto à valorização e difusão cultural de que
trata o art. 215 da Constituição Federal.

Parágrafo único. o projeto destinado à realização de eventos será elaborado nos
termos da legislação vigente, conterá memorial descritivo, detalhamento de serviços,
montagem de êstruturas, especificações técnicas e estimativas de custos, bem como
cronograma físico-financeiro compatível como os prazos de licitação, de contratação e de
realização de todas as etapas necessárias.

Seção lX
Das Mudanças na Estrutura Administrativa

orça
p

Art. 116. o Poder Executivo poderá atualizar sua estrutura administrativa e
entária para atender de forma adequada as disposições legais, operacíonais e a
ção dos serviços à população, bem como atender ao princípio da segregação de

çÕes na administração pública, por meio de Lei especíÍica
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§ 1o. Havendo mudança na estrutura administraliva resultante de lei, fica o poder
Executivo autorizado a remanejar, transferir, transpor ou utilizar, total ou parcialmentê,
dotações orçamentárias constantes no orçamento, ou em crédito especial, decorrente da
extinção, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem
como de alterações de suas competências ou atribuiçÕes.

§ 20. Na transposição, transferência ou remanejamento poderá haver reajuste na
classificação orçamentária, obedecidos os critérios e as normas estabelecidas na
legislação citada no art. 20 desta Lei.

Seção X
Do Apoio aos Conselhos e Transferências de Recursos aos Fundos

An. 117. os conserhos e Fundos Municipais terão ações custeadas pero
Município, desde que encaminhem seus planos de trabalho e/ou propostas orçamentárias
parciais, indicando os programas e as ações que deverão ser executadas, para que sejam
incluídas nos projetos e atividades do orçamento municipal, da forma prevista nesta lei e
na legislação aplicável.

Parágrafo único. os planos de trabalho e os orçamentos parciais citados no caput
deverão ser entregues até o dia 5 (cinco) de setembro de 2019, para que o setor de
Planejamento do Poder Executivo faça a inclusão no projeto de Revisão do ppA
201812021 para2020 e na proposta orçamentária para2O2O.

Aí.1'18. os repasses aos fundos terão destinação específica para execução dos
programas, projetos e atividades constantes do orçamenlo, cabendo ao Gestor do Fundo
implantar a contabilidade, ordenar a despesa e prestar contas aos órgãos de controle.

§ 10. os repasses de recursos aos fundos serão feitos de acordo com
programação financeira, por meio de transferências nos termos da legislação aplicável.

§ 2o. os gestores de fundos prestarão contas ao conselho de controle social
respectivo e aos órgãos de controle externo, nos termos da legislação aplicável.

§ 30. os atos relativos as limitações de empenho, em decorrência de frustração
de receita que afetem as metas de resultado nominal e primário, abrangem os fundos
especiais.

Art. 'l 19. os gestores dos fundos apresentarão aos conselhos, até 30 (trinta) dias
após o encerramenlo de cada bimestre, demonstralivos da execução orçamentária do
fundo respectivo.

Art. 120. os conselhos reunir-se-ão regularmente e encaminharão cópia das atas
ao Poder Executivo e aos gestores de fundos, no prazo máximo de 10 (dez) dias, após a
reunião, para que cópta das atas integre as prestaçÕes de contas que serão

ncaminhadas aos órgãos de controle
0
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§ '1o. os pareceres de conserhos sobre as prestações de contas serão
fundamentados e deverão opinar objetivamente sobre as contas apresentadas, devendo
ser emitidos, no prazo máximo dê 1o (dez) dias após o recebimento da prestação de
contas e expedidas cópias ao poder Executivo e ao gestor de fundo, para
encaminhamento aos órgãos de controle interno e externo.

§ 20. A omissão do dever de prestação de contas por parte do gestor do fundo
implica em tomada de contas especial, na forma da lei e regulamento.

Seção Xl
Da Geração e do Contingenciamento de Despesa

AÍ1. 121 . será emitido Demonstrativo da Estimativa do lmpacto orçamentário e
Financeiro relativo à geraçáo de despesa nova, para atendimento dos artigos 15 e 16 da
Lei Complementar no 101/2000.

§ 1o. o impacto orçamentário-financeiro, arudido no caput, será considerado para
o exercício que entrar em vigor e para os dois seguintes.

§ 20. Para os fins previstos no § 3o do art. í6 da referida Lei complementar no
10112000, consideram-se despesas irrelevantes às despesas até os valores limites
constantes nos incisos I e ll do art. 24 da Lei Federal no g.666, de 21 de junho de 1gg3,
atualizados pelo Decreto no 9.412, de .lg de junho de 2019.

§ 30. Para despesas abaixo do rimite do § 20 não cabe emissão de impacto
orçamentário-financeiro, nos termos da Lei Complementar no 1O1IàOOO.

An. 122. o órgão responsáver peras finanças municipais terá o prazo de 10 (dez)
dias para produzir os demonstrativos de impacto orçamentário-financeiro, depois de
solicitado o estudo de projeção da despesa nova e de indicação das fontes de recursos
respectivas, devendo ser informados pelo órgão solicitante os valores necessários à
realização das açôes que serão executadas, para propiciar a montagem da estrutura de
cálculo do impacto.

Parágrafo único. o mesmo prazo de dez dias concedido à secretaria responsáver
pelas finanças municipais, terá o setor de recursos humanos para produzir e disponibilizar
folhas de pagamento simuradas que instruirâo cárcuros de estudo de impacto
orçamentário-financeiro para efeito de análise de reflexos de acréscimos na despesa de
pessoal.

Art. 123. As entidades da administraçâo indireta, do Regime próprio de
Previdência Social, fundos municipais e o Poder Legislativo dispo;ibilizarào dados,
demonstrativos e informaçÕes contábeis ao Orgão Central de Contabilidade do Município
para efeito de consolidação, de modo que possam ser entregues nos prazos legais,

,.., relatórios, anexos e demonstrações contábeis às instituições de controle externo e social,

6, /Assin como para monitoramento da evolução de receitas e despesas.\_./

unt

jfF.
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Atl. 124. No caso das metas de resurtado primário e nominar, estaberecidas no
ANEXO ll desta Lei, não serem cumpridas por insuficiência na arrecadação de receitas,
serão promovidas reduções nas despesas, nos termos do art. 9o da Lei comprementar no
101 ' de 2000, com rimitações ao empenhamento de despesas e à movimentação
financeira.

Aft. '125. No caso de ínsuficiência de recursos durante a execução orçamentária,
serão estabelecidos, em atos próprios, procedimentos para a rimitação de empenho,
observada a seguinte escala de prioridades:

| - obras não iniciadas;
ll - desapropriações;
lll - instalaçóes, equipamentos e materiais permanentes;
IV - serviços para a expansão da ação governamental;
V - materiais de consumo para a expansão da ação governamental;
VI - Íomento ao esporte;
Vll - fomento à cultura;
Vlll - outras situações declaradas nos atos de contingenciamento.

§ 10. Não são objeto de rimitação às despesas que constituam obrigações
constitucionais e legais do Município, inclusive aquelas destinadas ro p"g.r"ntà do
serviço da divida, sentenças judiciais e de despesa com pessoal, incluídos os encargos
sociais.

§ 20. A limitação de empenho e movimentação financeira serão em percentuais
proporcionais às necessidades.

CAPíTULO VII
DA PROGRAMAÇÃO FTNANCETRA E DOS CUSTOS

Seção I

Do Detalhamento da Despesa e da programação Financeira

4n.126. Até trinta dias após a pubricação da Lei orçamentária Anuar, o poder
Executivo estabelecerá à programação financeira, o cronograma de desemborso, as
metas bimensais de arrecadação e publicará o quadro de detalhamento da despesa.

§ 1o. O cronograma de desembolso discriminará a despesa por grupo de
natureza, com valores mensais e bimestrais, abrangendo de janeiro a dezembro de 2020.

§ 2o.o Quadro de Detarhamento da Despesa discriminará a natureza até o
elemento de despesa, fonte/destinação de recursos, de acordo com a crassificação
nacionalmente unificada.

§3o. o Quadro de Detarhamento da Despesa poderá ser pubricado juntamente
a lei orçamentária e seus anexos.c

U

unt
+
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Seção ll
Do Controle de Custos e Avaliação dos Resultados

Atl. 127. o controle de custos, no âmbito da Administração Municipal, obedecerá
às normas estabelecidas pela secretaria do Tesouro Nacional, que serão implantadas,
paulatinamente, de acordo com a capacidade de estruturação de um sistema de controle
de custos adequado ao Município.

An. 128. Os gestores de programas poderão individualizar ações e subações
físicas, para comparação com as despesas dos projetos e atividades dos programas
respectivos, com vistas a facilitar a avaliação dos gastos e a evolução de indicadores.

§ 1o. A avaliação dos resultados dos programas será feita preferencialmente
através de indicadores, devendo o Gestor de cada programa acompanhar os gastos com
a execução do programa e comparar as metas previstas com as realizadas.

§ 20. Durante o exercício poderão ser construídos, substituídos, modificados e
acrescidos indicadores para mesurar o desempenho dos programas de trabalho do ppA
201812021 , por meio de Decreto.

CAPÍTULO VIII
DA F|SCAL|ZAÇÃO E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Seção única
Das Prestações de Contas e da Fiscalização

Arl. 129. Serâo apresentadas até o dia 3.1 (trinta e um) de março de 2020:

| - a Prestação de Contas Anual de Governo, exercício de 2019, pelo Chefe do
Poder Executivo, nos lermos do art. 56 da Lei Complementar no 101, de 2000;

ll - as PrestaçÕes de Contas Anuais de Gestão, exercício de 20i9, pelos
Gestores e demais responsáveis por recursos públicos.

Parágrafo único. serão apresentadas ao Tribunar de contas do Estado de
Pernambuco as prestações de contas de 2019, em meio digital no processo eletrônico,
de acordo com resoluções do referido tribunal.

AÍt. 130. serão apresentadas à câmara Municipar as prestações de contas de
2019, da forma estabelecida pelo Tribunal de contas do Estado de pernambuco em meio
digital e d isponibilizadas na lnternet, para conhecimento da sociedade.

Art. 131 . o controre interno fiscarizará a execuçáo orçamentária, física e
financeira, inclusive dos convênios, contratos e outros instrumentos congêneres. nos
termos da legislação aplicável.

CAPÍTULO IX
DOS ORÇAMENTOS DOS FUNDQS, CONSÓRCIOS E
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óRGÃos DA ADMtNtsTRAÇÃo tNDtRETA

Seção I

Do orçamento dos Fundos, consórcios e órgãos de Administreção rndireta

An. 132. os orçamentos dos órgãos e entidades da administração indireta,
fundos municipais e consórcios públicos que o Município participe, poderão integrar a
proposta orçamentária por meio de unidade gestora supervisionada.

§ 1'. os órgãos e entidades da administração indireta citados no caput deste
artigo encaminharão, até o dia 5 (cinco) de setembro de 2019, seus planos de trabalho e
orçamentos parciais, ao órgão responsável pela elaboração da proposta orçamentária,
indicando os programas e as ações que deverão ser executadas em 2020.

§ 20. O processo de elaboração da proposta orçamentária será coordenado pelo
órgão de planejamento do município em parceria com o órgão de finanças.

Seção ll
Da Execução Orçamentária e Controle de lnvestimentos

Art. 133. os titulares de órgãos responsáveis pela contratação e execução de
obras públicas e serviços de engenharia no Município ficam responsáveis pela produção,
assinatura e encaminhamento ao Tribunal de contas do Estado de pernambuco do Mapa
Demonstrativo de Obras e Serviços de Engenharia, trimestralmente.

Art. 134. o controle de obras públicas, a eraboração do Mapa Demonstrativo de
obras e serviços de Engenharia e a fiscalizaçáo, deverão obedecer às exigências da
Resolução T. C. no I, de g de julho de 2014, do TCE-pE e suas atualizações.

Art. 135. os gestores de programas e de convênios acompanharáo a execução
orçamentária, física e financeira das açÕes que serão realizadas e o alcance dos objetivos
de cada programa.

§1o. O gestor do programa deverá monitorar continuamente a execução,
disponibilizar informações gerenciais e emitir relatórios sobre a mensuração por
indicadores do desempenho do programa.

§ 20. o Gestor de convênios será responsáver pera formarização da prestação de
contas do convênio respectivo e acompanhamenlo até sua regular aprovação,
monitoramento do sistema Auxiliar de lnformaçÕes para Transferências Voluntárias,
alimentação e consultas ao sistema de convênios ou outros que o sucederem e
atendimento de diligências.

§ 3" O Chefe do Poder Executivo designará os responsáveis pela gestão de'convênios, 
contratos de repasse e programas especíÍicos,
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Art. '136. E proibida a incrusão na rei orçamentária, bem como em suas arterações,
de recursos para pagamento a qualquer título, pelo Município, inclusive pelas entidldesque integram os orÇamentos, fiscar e da seguridade sociar, a servidor da adminiskação
direta ou indireta por serviços de consurtoria ou assisrência técnica custeados com
recursos decorrentes de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres,
Íirmados com órgãos ou entidades de direito púbrico ou privado, pero órgão ou ãntidade
a que pertencer ou onde estiver eventualmente lotado.

cAPíTULo X
DAS DÍVIDAS, Do ENDIVIDAMENTo E DoS RESToS A PAGAR

Seção I

Dos Precatórios

Art.1 37. O orçamento consignará dotação específica para o pagamento de
despesas decorrentes de sentenças judiciárias e de precatórios.

AÍt 138. A contabilidade da Prefeitura registrará e identificará os beneficiários dos
precatórios, seguindo a ordem cronorógica, devendo o poder Executivo, periodicamente,
oficiar aos Tribunais de Justiça e do Trabarho, para efeito de conferência dos registros e
ordem de apresentação.

Parágrafo Único. Os precatórios encaminhados pelo poder Judiciário à prefeitura
Municipal, até 'lo de jurho de 20'rg, serão obrigatoriamente incruídos na proposta
orçamentária.

Art. 139. A Procuradoria Jurídica do Municipio conferirá junto ao poder Judiciário
a lista de precatórios, beneficiários, varores e ordem cronorógica, para confrontar com as
informações do órgão de pranejamento municipar, para propiciar exatidão dos varores das
dotações que serão incruídas no orçamento de 2020, para pagamento de precatórios.

Seção ll
Da Celebração de Operaçõês de Crédito e Alienação de Bens

Art 140. Fica vedada a rearização de operação de crédito por Antecipação de
Receita (ARo) no úrtimo ano de mandato, nos termoi da arínea,,b, do inciso tv, do art.
38 da Lei Complementar no í0112000.

\rt. 141 . A autorização para cerebração operação de crédito será feita por meiode lei específica, nos termos do ar1. 32 da Lei comprementar no í 01)2000 eregulamentação pertinente.

§ 't o. Poderá constar da Lei orçamentá ria de 2020 estimativa de receitas edotações para investimentos tendo como fontes de financiamento operaçÕes de credito.

§ 20 só poderão ser rearizadas despesas com fonte de recursos de operações
ito quando a operação Íor realizada e os recursos ingressarem na receita.

de créd

nicei
4

Palácio Municipal Miguel Agostinho Barbosa
Rua Severino Augusto de Miranda, s/N - casinhas - pE - Fones: (gi ) 3634.9j 56 / 3634.9í 73

CEP: 55.755-000 | C.N.p.J.: 01.618.704/0001-9S



o
PreÍeitura Municipal de

CASINHAS
TRABALHANDO COIM RESPONSABI LI DADE

§ 3o.A lei que autorizar operaçáo de crédito poderá reestimar a receita de
operações de crédito constantes da Lei orçamenláda parc compatibilizar com o valor da
operação e autorizar abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente em
2020, para investimentos, obedecidas as disposiçôes do inciso lV do § io do art. 43 da
Lei Federal n' 4.32011964.

An. M2. É vedada a apricação de receita de capitar derivada da arienação de
bens e direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de déspesa
corrente, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social.

Seção lll
Dos Restos a Pagar

Art. 143. E vedado ao titular de poder referido no art.20 da Lei complementar
no 'l 01/2000, nos dois últimos quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de
despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a
serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para
esse efeito.

§ 10. Não deverão ser inscritos empenhos em restos a pagar sem rastro

financeiro.

§ 20. Na determinação da disponibiridade de caixa serão considerados os
encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do exercício.

An. 144. Fica o Poder Executivo autorizado a:

| - anular os empenhos inscritos em restos a pagar que atingirem o prazo de
prescrição de 5 (cinco) anos, estabelecido no Decreto no 20.9í0 de 6 de janeiro de 1932;

ll - anular os empenhos inscritos como restos a pagar não processados, cujos
credores não conseguirem comprovar a efetiva realização dos serviços, obras ou
fornecimentos e náo for possível formalizar a liquidação;

lll - anular os empenhos inscritos em restos a pagar, feitos por estimativa, cujos
saldos não tenham sido anulados nos respectivos exercícios;

lV - anular empenhos cuja despesa originária resurte de compromisso que tenha
sido transformado em dívida fundada;

v - anular empenhos inscritos em restos a pagar em favor de concessionárias
de serviços públicos e entidades previdenciárias, onde as obrigações tenham sido
transformadas em confissão de dívida de longo prazo;

vl - cancelar varores registrados como restos a pagar por montante, vindos de
exercícios anteriores, que não tenham sido correspondidos com os empenhos
respectivos, impossibilitando a ind ivid ualização dos credores e a comprovação de sua
regular liquidação.

Seção lV
Da Amortização e do Serviço da Dívida Consolidada

ffi
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4rt.145. o Poder Executivo deverá manter registro individualizado da Dívida
Fundada consolidada, inclusive decorrente de assunção de débitos previdenciários, para
efeito de controle e acompanhamento.

§'lo. Serão consignadas no orçamento dotaçÕes para o custeio do serviço da
dívida, compreendendo juros, atualizaçÕes e amortizações da dívida consolidada.

§ 20. Na proposta orçamentária deverá ser considerada a geração de superávit
primário para o pagamento dos encargos e da amortização de parcelas das dívidas,
inclusive com órgãos previdenciários, nos termos da legislação aplicável.

§ 3o.O Poder Executivo, periodicamente, devêrá dirigir-se formalmente aos
órgãos, entidades, instituições financeiras, Receita Federal e concessionárias de serviço
público para conferir a exatidão do montante da dívida pública do Município com essas
entidades.

CAPÍTULO XI
DAS DrSpOStÇÕES FtNA|S E TRANSTTóR|AS

Seção Única
Das Disposições Finais e Transitórias

Art.146 Caso o Projeto da Lei Orçamentária, apresentado ao poder Legislativo
ate 5 (cinco) de outubro de 2019, não for sancionado até 3.1 de dezembro de 201g, a
programação dele constante poderá ser executada em 2020, para o atendimento de:

I - despesas decorrentes de obrigaçôes constitucionais e legais do MunicÍpio;
ll - ações de prevenção a desastres e catástrofes;
lll - açôes em andamento;
lV - obras em andamento;
V - manutenção dos órgãos e unidades administrativas para propiciar o seu

regular funcionamento e a prestação dos serviços públicos;
Vl - execução dos programas e outras despesas correntes de caráter inadiável.

An. M7. Poderão ser incluídas dotaçÕes na proposta orçamentária destinadas à
restruturação da contabilidade, para atender as disposiçÕes da Resolução TCE-PE No 37
de 24 de outubro de 2018 e legislação local específica.

Art. 148. As audiências públicas previstas na Lei Complementar no '101 , de 4 de
maio de 2000 e nesta Lei, serão realizadas nos prazos legais.

§ 1o. As audiências públicas poderão ser convocadas pelos Poderes Executivo e
Legislativo, devendo ser divulgados os órgãos que conduzirão as audiências, local, data
e hora.
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§ 20. Quando as audiências públicas forem convocadas no âmbito do poder
Legislativo ficarão a cargo da comissão Técnica da câmara que tem as atribuiçÕes, no
âmbito municipal, definidas pelo § 1o do art. 166 da constituição Federal, para
demonstração e avaliação do cumprimento das metas fiscais.

Art. 149. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 12 de setembro de 201g

ame eto
Prefeito
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ÂNEXO !
AND(O DE PRIORIDADES

LEt DE D|RETRIZES oRçAMENTÁR|AS PARA 2o2o

N' da Ação

01.0í

0í.02

nçÕes entontrÁRns eARA 2oz)

Função: 0í - Legislativa

PêÍmitir o regular funcionamonto das atlvidades do Poder Legislativo, lnctulndo
contratação dê assessoria e consultoria.
Atênder às necessidades do Poder
eapecializados.

Legislativo, atrayés de serviços técnicos

eçÕes pRlonlrÁHAs PARA rc20

No da Ação

04.03

04.04

04.íí

04.0í

Qualificar os servidores públicos para que poaaam aprimorer suas hatilidades
04.02 especÍlicas, capacitando{s para o atendiÍnento humanizado para com a

FunÉo: 04 - AdministraÉo

Atendêr às necessidades do Podêr Execúivo, atrayés de serviços técnicos
especializados do sistoma de Controle lnterno.

PoÍmitir o regular funcionamento das aüvidades adminBtrativas do municlpio e os
aêrviços postos à disposição da população,

Aquisição dê móveis, veÍculos, computadores, máquinas e utensÍlios divêrsoa,
necessários ao funcionamento dos sêrviços públicos.

lmplantaÍ o núclêo de gostão ê planojamênto para articular ê integrar as políticas
públicas ao orçamênto do municído.

04.05

lmplantação de um sistema dinámico dê divulgação da6 açÕe8 govemaÍnêntais,
04.06 inctusive rêcêitas e d$posea, junto à populaÉo do município, objotivando a

cia da3 etn

0407 Permitir o rêgular funcionam€nto da adminiatração e o atendim€nto ao público,

04.08
Conhibuir para quê os conselhoa e sociedade civil dcsenvolvam seus trabalhos de
fiscalização e acompanhamento doe programas municipais,
Desenvolver em conjunto coú os tnunicípios de região circunvizinha, articulação

(N.09 permanênte atÍavés dâ promoção dê agões intêgralizadoras entrê os govêrnos
munici

04.í0 Ampliação e mêlhoramento da rode f,sica municlpal para melhoria ê modêrnização
dos sêrviços postos à disposição do municíÍÍo.
Apoiar entidades sem fins I
atêndimento à população,

ucrativos para eficientizar os sêÍviços e methorar o
incluslvê com parcerias de instituiçÕos não-

Re€quipaÍ a administração municipal para eÍicientizar os sêÍviços; implantar um
04.12

processo modemo de gêatão administretiva e fiscal, fundado êm uma poIüca
úanapercnte 6 eficiente na gestão da receita o do gEsto público municipal, por meio

dô crédito.

GaÍantir o Orçamento Participaüyo no municipio.04í 3
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ANãO I

ANEXO DE PRIORIDADES
LEI DE DtRETRtzES oRçAMENTÁRhs PARA 2o2o

ES PRIORITÁRIAS PARA2Om
Compartilhar a responsatÍlidade na medida dos limitos de atueção

Embora a sêgurança pública seja êxercida peles pollcias Íedêrais e êstaduais, conformê
estabelece a Constituição Fedêral em seu artigo 1.14, a PrêfeituÍa pode e deve contribuiÍ dêntÍo de
Bóus limltos lêgais de atuação, Daremos apoio as foÍç6 de sêgurança que afuam na cidadê, buscando
ampliar o eÍetivo de policiais e viaturas e implantando a Cenfal de MdeomonitoÍamento, junto com a
Guarda municipel, integrando todos eôaê6 sistêmas com as forças de segurançe átuantes no
muna

No da Ação Função: 06 - Segurança Públice

06.0í Criação de programas de segurança voltados para a prevGnção da criminalidade.

AçÕ

No da Ação

08.0í

08.07

08.08

AçôEs PRtoRtrÁR[As PARA 2o2o

Função: 08 - Assistência Sociel

PeÍmiür o regular funcionamênto das atividadês adminisúaüvas do município e os
sewiçoa postos à di8posiÉo da população, pêloa ó19á06 que desenvolvem

íticas úbllcas om rol das cÍi adolescentes e ens.
Realizar atividades de apoio administrativo ao gâbinête dos secretários, bem como

08.02 êfêüyaÍ divulgação, prêstar apoio iuídico e dêsenvolvêr atiyidades de contÍolo
intemo das eciÍicas das Iticas sociai3.

08.03
Promover cursos à população que necessitê estabelecer aperfeiçoamento de suaB
aüvidades laborais a partir das potêncialidadês identiÍicadas no âmbito daa
comunidadcs.
Possibil ítar ao idoso trabalhar suas potencialidades, recuperando sua autoestima

08.04

mú]ti
Dar condi çõos pâra uülização, pelos idosos, dos espâços êristentes, com ofêrtas

08.05 dê serviços ê atividader dê conviyência, sobrefudo no atendimento aoa quê estão
em situ do vulnerabilidade.
Atender as nece$idadês adyindas de situações de vulnerabilidado têmporáÍia com

08.06

ê assim exercer aue cidadania, yalorizar a pluralidade ê singularidado desses
sujeitos, bem como as3egurar diÍeitos de acessibilidade e locomoção, cÍiando
oportunldadês a possoas com deficiôncia, audlfiva, vlsual, ítsica, intêlectual e

a pÍioridadê à criança, à família, o idoso, pêssoa com deílciêncía, à gestante e à
nutÍiz,
Rêtirar as crianças ê adolêscênte8 do trabalho inÍantit, mantêndoos na eecola por
meio da complêm€ntagão da renda familier.

imêdiata ê atendimento lntêrdilcipliner às pessoas em
do sua integridade ísica, menta! e social, contribuindo

no combate a êBtigmas, preconcêitos, abandono, e a institucionalizeção.
FoÍtalêcendo a ca cidade va da Íamília.

08.09 Criar incentiyoa a tÍansferência de rênda.

Assêgurar prolêção social
situação de violência visan

Combater a fome promovêndo a segurança alimentar e nutricion
pobreza e outÍas formaa dê priyação das famÍlias; incluindo.as à

al, eÍinguindo a
rede de serviços

08.í0

gv Pát2ltL
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públicos, em êspecial, saúdê,
emanclpação dos grupos famill

êducação, e assistôncia social; possibilitando a
ares e a inclusão socio€conômica.

08.11 GaEntiÍ a alimentação adêquada para crianças e gestantes êm risco nutricional ou
desnutÍidas.
Complementar a rede protêçâo social básica à Íamítia, criendo mecanismos para

08.12 gerantir a convivência famitiar, comunitária, criando condiçôes para a inserção,
retnSe ãoe ia do no sistema socioeducatlvo.

08.í3 Melhorar o atendimênto intêgrat, humanizado ê de qualidade às mulheres êm
6ituação de violência, visando rêduzir os índices de violência contra as mulhoÍe6.

08.í4 Garantir condiçõês de politicas públicas para as mulheres.

08.í5

08.í6

08,17

Combater a utilização de drogas, prostituição e abuso sêxual de cÍiançaa e
adolêscênto3, promovendo campanhas informativas.

Apoiar entidades que desenvolvêm açõês relativas à asslstôncla sociat no ámbito
socioêducatiYo.
Promover a Íeestruturação Íisica dê unidadês que pertencem ao setor; reequipando
as unidados componêntes do Betor possibilitando o Íunclonamento adequado das
atividades.

08.18 Prêster assistêncie social a quem dela precisar, indepêndênte de contribuição, nos
termos do aÉ 203 da Consütulção Federal.

08.í9 FomêntaÍ a parffcipação sociat para legitimar as decisõos na ár6a de assistância
aocial.
Aasogurer al imêntação saudável, espaço Íisico, equipamêntos, matêriat de

08,20 consumo o racursos humanos de qualidade, para manter oa programas e projetos
sociais munici êstãduais e fêdorais.

AçÕES PRIORITÁRIAS PARN ZOZO
Saúdê Acolhedora, inclusiva e para todos

serviços públicos de saúde passa obrigatoÍiamente
recepção nas unidades Msicas de saúdê até o a

à operacionalização do novo modêlo estabêlecido
PELA SAÚDE e GESTÃO DO SUS por meio do btocoa

açô6s prev€ntivas e
panhamênto integral,

A melhoria nos
atandlmento. Desde a

peta humanização do
trendimênto rÍÉdico, a

estruturação Íisica das unldades Básicas de Saúde, a construção de uma policlÍnica, a garantia de
tranaportê para tratamênto Íora de domicilio, a realização de programas êspêciais para a criança, a
mulhêr, o hornêm e a mêlhor idadê, com atendimento acolhedor e integÍal do cidadão.

Dessa forma, o grandê objêtivo é eatabelêcêr a continuidade e su8tentabilidadê de açõe8
eflclentes o efetivas, focendo a gostão d6 qualidad€ que garanta uma Saúdo Públlca que atenda àE
necêasidades da

No da Ação Função: í0 - Saúde

í0.0í
lmplanter as açõqs destinadas
para o SUS, dênominado PACTO
Íinanceiros.

10.o2 Manutenção o ampliação das açõôs de atenção básica a saúde da população.

Ampllação do Programa lntegral da Saúde da Mulher, com
informativas, rêalização de examea dê diagnósticos ê acom

í0.03

(y
P*rl
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implantação da atônção clÍnica gineco!ógica, Promoyer a atônção obstétrica o
neonatal, qualificada e humanizada.

í0.04 Ampliar êquipês dê atêndimento do PSF (Programa de Saúde da FamÍlia).

lmplantar Redê6 dê Assistêncie à Saúde (saúde mental, psicosaocial,
í0.05 urgência / êmergência e paciontêa portadorês de necessidadês espec

de linhas de cuidado o los dê atendimento.

í0.06 Amptiar o etendimento de Saúde na árêa rurd do Municipio.

doso,
coma

AmpliaÍ os programas do Ministério da Saúdê, tais como o PÍograma Brasil
SoÍridêntê; Programa de Atêndimonto DomiciliaÍ (PAD); Programa de lntêmação
Domicitlar (PlD); SAiIU; Hiperdla; CAPS (Centsos de Atenção Pstcos8ocial); Saúde

í0.07

10.08

10.12

10.13

10.14

í0,15

í0.16

10.17

10.í8

10.í9

10.20

do ldoso ontre outros.
Atenção à 3aúde da criança atravós do incentivo ao alêitamento materno, yisando
diminuiÍ a mortalidade inÍantil êm criançes até um ano de idadê ê acompanhamênto
dê desenvolvimênto das crian

í 0.og Molhorar a casa dê Apoio a Saúde, localizada em Recife - melhorar as acomodaçÕes
e adêquar pâra recêbêr a todos.

í0.í0 DÉponibilizar transporte na casa dê Apoio em ReciÍe para fazêr o translado de
pacionte3 aos hospitais

í0,íí Recupêração da rede fisica de saúde para melhorar o atendlmento da população.

Atenção à populeção demândatária de serviços médicos . odontológicos através de
dos PSF'S e CEOS,

Apoio â entadades de saúde s6m Íins lucrativos do muníclpio para êficiontizar os
serviços e mêlhorar o atendimento à população

Control€ da Hipêrtensão Artorlal 6 Diabêtes Mellíttus com o lnluito de reduzír as
complicações, os intemamentos o os óbitos.

Controlê da Hanseníase e Tuberculose diagnosticando precocementê, prevênindo
complicações irÍoversivêis e a rápide dissêminação dos agÍayoa.

Desenyolyêr açÕes de saúde voltadas para a prevenção, dlagnóstlco ê tratamento em
saúdê do trabathador.

Preyenção, diagnósüco e tratamênto da saúde ocutar adêquado, garantindo a saúde
visual da comunidade,

OÍerecer assl6tôncla doínicillar a paclentes acamado6 e paclentes com sêvoras
diÍiculdadee de locomoção.

Oferecer assistência integral aos portadoÍes dê
Bstabolocendo parcerias que favoroçam a inclusão Eocia!.

neceasidades êspeciais,

A$istância especial a pessoal vÍtima de viotêncla atravós de acompanham€nto
clínico ê psicológico.

Apoio ao diagnóstico médlco atravós de exames laboratoriais para elaboração de
plano dê tratamento êm saúde.

0

10.21

Páq 1l
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10.22 ABaistência faÍmacêutica, por meio de fomecimênto de medicamento3 básicoa,

í0.23

10.4

10.25

í0.26

10.n

í0.28

í0.3í

Ampliação do aceaso da população aos mêdicamêntos consideradoe essenciais,
beneÍiciando as pêssoâs com dificuldadê gara rcdizar o tsatamênto dêvido ao atto
custo decses atÍavéE da Farmácia ular do Brasil.
Prevenção e controle de doenças, surto6 ê epidemiâs, calamidades públicâe €
emergências epidemiológicas de interêssê em saúdê pública.

lmunização da população de divorsas doênças tais como: poliomielite, gÍipe, tétano,
rubéola, Íebrê amarêla, raiva e outras.
Vigilância, prevenção e atênção em HlV, AIDS e oúras doênças sexuatmente
transmissíveis, promovendo o encaminhamento adequado doô caaos
dt osticados,
Combatê a doenças causadas por agôntês nocivos à saúdê como râiva,
êsquistossomose, pragas urbanas, hanseníasê, leishmaniose, mal de chagas,
de uê e outros assim como o conÍolê das m as ê roedoÍes.
lmplêmentar açõês de vigi!ância êm caúde no que diz r6pêÍto a controle de nascidos
vivos ê dê moÉalidade, gerando um peíil epidemiológico do municlpio adequado,

onando um melhor amento nas Íticas úblicas dê saúde,

í0.29 Mêlhoria das condições de trabalho dos profisslonais de saúde.

í0.30

G6stão administrativa do Fundo llunlcipal de Saúde através dê uma gGstão financeira
responsável o equilibrada de forma 6Ílciontê e €fetiva na administração dos recursos,
buscando a legelidade, moralidade, impessoalidadê e publicidadê nas agões de
saúde.
Apêrfêiçoamento e modomizeção do sistême de saúdê atravéa do planejamênto,
controlê, rêgulaçeo, avaliação e auditoria de serviços dê saúde a Íim de Íortalecer o
sistêma munici do Baúdê,

10.32 Construção da Academia das Cidadês.

No da Ação

1í.01

11.02

onalizantes, bem como as e

Criar projetos para geração de empÍogo ê renda.

AçÔEs PRtoRtTÁRhs PARA 2o2o

Função:1í - Trabalho

lncentivar o cooperativismo e associativismo nas micro e pêquenas indústÍias,
inclusive as informais.
Desenvolver hebilidades, aptidóês ê capacitação ao jovem para o pÍimeiÍo
emprego, qualificação proíisaional ao jovem empreendedor e geração do renda, em
parcerias com o SENAC, SENAI, SESI, SENAR, SEBRAE e enrldades

de iniciativa ada.

1í.03

ô'

slLt

integral
AÇÕES PRIORTTARIAS PARA 2O2O

Educacão de Qualidade ê êm Tempo

no
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A educação dê qualidadê e em tempo intêgral consiste na grande mêta que pretêndemos atingir

nos próximos quatro anos. Para que isso ocorra precisamos implêmentar grandes ações quê yenham
ao encontro das necêssidadê6 educacionais dos alunos matriculâdos na Rede iíunicipal de Enslno.

E para etevarmos o padrão de qualidade educacional, investiremos em reÍormas e amplieçõês
des escotas e adquirindo material didático compatlyêl com a Íaira etária das criançaa. A alimêntação
escolar será modiÍicada, e terá acompanhamonto com nutricionista, bem como a Íormação e a
Yalo ão dos onai6 da êduc

No da Ação Função: í2 - Educeção

Diminuir o Índice de analÍabetiamo, com baee nas demandas oxiatentes no
12.01

Aquisição de êquipamentos de informátlcâ, para que a rede dê cnsino Íundamentat
12.02 Msico êsteja equipada com o que há de mais modemo proporcionando aos atunos

e educadores as facilidadês da têcn

municípío, sêgundo IBGE 20í0 e objetvos e mêtas do pME, pretendemos ampliar a
alfabêtização de jovêns e adultos até 2O2O em 30% diminuindo assim o índice de
analÍabetismo.

12.03 Garantir o acesso à Escola para todos os alunos. Apoiândo a melhora da Educeção
lnfantil e desenvolvendo a Escola lntegral.
Aquisição dê imóveis paÍa o dosênvolvimênto das atividades gerais da educeção
básica e fundamêntal.

12.04

12.05

12.06

12.O7

12.08

12.12

12,13

Aquisição e locação de
íundamental básico.

velculos para úansportar êstudantes de ensino

Aquisição do movois, máquines, oqulpemênto§, carteiras escolaros ô utonailloô
divercos, necessários ao Íuncionamento do enaino fundamêntal básico.
Permitir o regular Íunci
Município e os serviços

Hanúenção das atividades gêrais do órgÉlo e êntidadas adminietrativas do
municipio.

Aquisição dê móvoi3, computadoros, máquinas, veículos e utenaÍ[os dlveÍaos,
nêcêaaários da unidadê.

Dêscênkalizar a gêstão financeira de recursos para agiliza as ações êducacionais
e reduzir o€ custos das unidades êxecutoras de pDDE.
Conferir o artigo 2í2 da ConEtitulção F6deral ê a lei 9.424J96; pola felta de co€rância
do8 técnicos êm colocar a teoria na prática no que sê refere a legislação; são
necêssáÍias capacitaçõês quê oportunizem a todos, vivênciarem o exêrcicio da
cidadania.

Qualificar e valorizar os proÍissionais dâ rede municipal de educaÉo.

onamento das etividades administratiyas da educação do
postos à disposição da população.

í2.09

ilanutenção das atiyidader na unidade. Tendo em vista as diÍiculdades financeiras
êm que se encontra os cofrôB públlcos ê de modo êspecial pêla crlsê que so lnstala

12.10 nas prêfeitu ra3, precisamos conteÍ despesas sem deixar de priorizar og ProÍrramasde ensino básico e educação inÍantil, buscando êquilibrar o financêi ro as âções
ica

lmplantar e Alimentação balanceada e rica em nutrientes essenciais para o
12.11 desenvolvimento humano, com acompanhamênto dê nutricionistas, PrioÍlzendo a

ualidade e a variedade dos allmentoe da merenda escolar.

't2.14

E

3 3

Par 6/11
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12.15 para todos oc proÍissionais da

supêrior.

12.16 lmplantar o Programa de rêestruturação das escolas da rêde municipal de ensino.

12.17 lmplemêntar o acompanhamento individua! dos alunos, dê modo a obter f,uxo
contínuo dê aprêndizagem ao longo de todo Ensino Fundamental,

lmplantar o programa de foÍmeção continuada
educação, êm parcoÍia com instituiçóês de eneino

Participar da avaliação da educação infantil, a ser realizada nacionalmonte, com
bese em parâmeúos nacionais de qualidade,

OÍertar materiais didáticos pedagógicos indlspensáveis pa
pÍomovam melhorias na realização das atividadea de ensino e

mento êacolar à demanda maniÍeata pelas
de 2 (dois) a í7 (dezestêtê) anoe com

desenvotvimento e attas habilidadês ou
9.394, de 20 de dêzembro de i996,
o nacional.

Ectado de Pernambuco
AND(O I

ANP(O DE PRIORIDADES
LEr DE DrRETRzes onçluerrÁnhs eARA m20

ê êstabelêce as dirotrizos ê basês da odu

12.18

Fortalecêr o acompanhamênto e o monitoramen to do acesso e da peÍmanência das
12.19 crianças na oducação infantil, em especiat dos b€neÍiciáÍios de programas de

tÍansfeÍência de renda, em colaboração com as femílías ê com 06 órgãos públicos
do assistência socia seúde e ão à infância.

12.20 ra as criançãs que
aprondizagêm.

Estabêtêcer como foco a aprêndizagêm, acompanhar cada aluno individualmênte,
12,21

modiente desempênhos nôa ayaliações intêmas e extêrnea, dadEs as
espêclfici dades de cada êscola, por meio da adoção dê prátices que visem à

rêssão do êsso dô em.
FoÉalecer o acompanhamento e o monitoÍamênto do acesso, da penn,anê ncia ê do
apÍovoitamento eacolar dos beneÍiciários de programas dê transforôncia dê rênda,

12.22 bem como das situaçôôs de diEcriminação, pÍeconceitos e violênciac na escola,
vieando o estabêlêcimonto dê condições adêquadas para o aucesso 6scolar dos
alunoe, em colaboração com as famÍlias e com órgãos púbticos de assistência
soci saúde e ão à infânci adolêscência ê dê.
Promover a busca ativa da população de 04 (quaEo) a í7 (dezessêtê) anG fora da

12.23 escola, em aÉiculação com os serviços dê assi3tência social, saúde ê pÍoteção à
adolescência e à uvêntudê em ime de colabora com o Estado.

12.24

Promover, a univcrsalizagão do atêndi
famílias de crianças ê adolescentes
deÍiciência, transtomoa globais do
supêÍdotação, obseruado o que dispõe a Lei no

Esfufurar oo processoã pedagógicos de atfabetizaçãq nos anos iniciais do ensino
12.25 fu ndamental, articuland o<ra com as estÍatégias desenyolvidas na pré+scola, com

qualiÍiceÉo ê valorização dos profêssores alfabetizadores e com apoio pêdagógico
êa c a Íim de arantir a alfabêti ena das
Estimular o desênyolvimento de tecnologias educacionais e de pÍáticas

12.26
pêdagógicas inovadoÍas quo aaaegurem a alfabotização e favoreçam a melhoria do
currlculo escolar e a aprendizagem dos alunos, consideradas as diversas
abo ens mêtodo icas e sua eÍetividade.
PromoveÍ, em rêgime de colaboração com a União ê o Estado, a oÍêrtâ dê êducação
b&ica pública em tempo integral, por meio dê atividades de acompanhamêrto

12.27 podagógico e multidiôclplinares, inclusive culfurais e 6poÍtivas, de Íorma que o
tompo dê permanência dos alunos na escola, ou sob sua responsabilidade, passe
aaêri ual ou su or al aête horas diárias durante todo o ano letivo.
Ampliar programas e aprofundar; em rêgime de colaboração com a União eo
Estado, açôes de atêndimonto ao aluno, em todes aE etapa8 da educeção básica,
por mêio de programas suplementares de material didático.escolar, transporte,

e assistâncla à saúde.

12.28

all

0
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Esümular a implêmentação do estágio ne educação profissional e tócnica de nivel

12.29 supcÍior, preservando-se seu caráter pêdagógico integrado ao itlnerário formativo
do aluno, visando à Íormação dê qualiÍicaçÕos própÍias da atividadê profissional, à
contextual ão curricular e ao desenvolvimento da uventude.
Apoiar Às prática8 de engino e os estágios no3 cuÍsos de formação de nível

í2.30 supêrior do6 proÍissionais da educação, visando eo tÍabalho sistemático dG
articul o entÍe a Ío ão acadêmica e as dêmandas da edu o básica.

AçÕEs PRoR. PARA 2O2O
Casinhas é berço de grandês artistas do meio Culturat. Mas as atividades culturais foÍam

esquecidâs no município, Não sê tem incentivo aos grupos de aÍte ê culturas locai8. Prêcisamos
resgatar a Culture local, incentivando os grupos, os jovens, os artistas, ê dando condições ê espeços
ísicos adequadoe para quê possam se aprôaentar.

A principal meta á Criar o Cineteatro ilunicipal, um espaço multiuso, atraindo espetáculos,
como também apresentaçõês de artistas loceia, como pêçes de t6atro, Centoria de Violêiros,

rod de Fitmes e doÍneis moyimêntos culturais.
N' da Ação Função: 13 - Cultura

13.0í Promoção de festividades cÍvicas, folclóricas e outras atividades cultureis.

í3,02 Promovêr a visitação dos alunos da redo pública aos centros cultuÍais HistóÍicos
do ostado, disponibilizando tÍansporte, alimêntaçâo e acompânham€nto.

í3.03 lmplantaÉo de moyimêntos culturais ê dê incentivo nas êscolaa e nos bairros, com
apresentaçõês ê oÍicinas dê arte.

í3.04 Apoiar os festivais dê música, dança, teaúo e cinoma.

AçÕES PRIORITÁRIAS PARA 2o2o

Função: 14 - Direitos da Cidadania

Oíerecer a população, a garantia dos seus direitos sociais, apoiando proretos ê
progÍamas dê preaervação da cultura ótnico Íacial e dê quatiÍicação profisaional.

No da Ação

14.0í

14.02 Apoio as Associeções Culturais que Íomontam e diyulgam a cuttura local.

N' da Ação

í5.01

í5.02

AçÔEs PRloRtTÁRhs PARA 2o2o

Função: í5 - Urbanismo

Manutônção das atividades gêrais do óÍgão € entidados administraüvas do
Município

Aquisição de móveia, computadorês, veÍculos, máquinas ê utensílios diversos para
a unidede, bem como a lua manutenção e preservação,

Promover o ordenamento uÍbano-ambiental,

E

í5.03

P4
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í5.04 Limpeza uóana e cotêta seletive do lixo.

í5.05 Methoramento, consêrvação ê rêstauração das instalaçõês dos prédios públicos.

í5.06 Revitalização, reÍorme e empliação e/ou mêlhoramento de praças, paÍquês ê jardina
na sede e nos distÍitos.

í5.07 Ampliação do sistemâ da iluminação públicE da sêde do Município, vllas, disúitos
ê povoados.

15.08
Construção e restauÍação de pavimentação e rnêio-Íio e/ou aplicação de
revestimento asfáltico, na s€de do municÍpio, vilas ê povoados.

í5.09 Desapropriação de lmóvêis nêcessários a 6xêcução dê projetos do urbanismo e
abêrtura dê ruas e avenidas.

15.í0 Con3trução de centros administrativos paÍa Íuncionamênto dê órgâos públicos,

15.11
Reforma e amptiação, mediante convênio de imóyeis pertencentes a outros nÍvêis
do govemo, não utilizados nas aüvidades normais dâ administÍação municipal,
lmplanteção de pollticas públicas de reordênâmênto do transportê público, do
fânsito, ê rêêatruturação das vias locaiB do ac6§ibilidadê e locomoção da

ão.
15.12

No da Ação

't7.o1

AçÔES PRIORITÁRIAS PARA 2om

Função: í7 - Sanoamênto

lmplantação de Bistêmas simpliÍicedos de abastecimênto d'água através da
construção de açud6s, barragens, cistêmas, chaíarizes, adutoras e poços
arto3ianos.

17.O2 Mêlhorar o Sistema de Saneamento Básico do município,

í7.03 Melhorar o Íomecimento de Água Tratada,

17.O4
Construção e restauraçâo dê esgotos, galerias, bueiros e outros; implantaí obras
de sanêamento básico e proietos de despoluição nas zonas uôanas,

ionando a eliml ão dê focos dê causadores de s.

No da AÉo

18,0í

AçÕES PRIORTTÁRAS PARA 2o2o

Função: í8 - Gostão Ambiêntal

Consciênüzar a populaÉo da importância de pÍeôervação do meio ambientê para
a melhoÍia da qualidade de vida dos seres vivos.

Regularização da gestão ambiêntat; regulerização das unidadee dê consêrvação
daa áreas vêrdes; educação ambiental.

0

18.02

Pág
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í8.03 ilethorar o abastêcimento d'água e minimizar a sêca.

18,04 Elaborar projetos para a árêa de Desênvolvimento Sustêntável.

açôe§ PRtoRtrÁRtAs pane zozo

Em meio à crise HÍdrica quê $tamos pa
AgÍicultura

asando, onde já se fala na maior seca de todos os têmpos,
o homem do campo tom abandonado as atividadôs de plantio e cultivo por não têrcm ajuda do podeÍ
público. Pequono6 pocuaristas também foram obrigados a se desfazêr de suas cabeças dê gado porv não têrêm como manter oa animais com elim€ntação necessária no dia a dia. Em mêio a i6so,
elaboramos idêias e metaa dar eo homem do ca

No da Ação Função: 20 - AgÍicultura

20.oí Doeção de sementes pré€elecionadas para o plantio.

20.02 AtêndêÍ as comunidadês rurais aüngidas pêla estiagêm.

20,03
Aquisição dê móvêis, vêículos, computadores, máquinas e utênsílios para a
unidadê.

20.04 Pormitir as ativídados adminiatrativas gêrais garanlindo um melhor funcionamênto,

GarantiÍ a manutençáo das atiyidades gerais do órgão 6 entidados admlnistÍaüvas
vinculâdas a sêcretaria dê egricultuÍa.

20.06 Contratação de carros pipas para abastecimênto d,água emergencial.

Capacitar os pequenos e médios agricultor$ para garantir melhorss resultados na
colheita.

20.05

20.o7

20.08 tmplantar o programa de apoio ao agricuttor, ofertando horas de máquinas
agrlcolae, visando o estimulo da produção,

N' da Ação

25.O1

AçÕEs PRtoR[ÁRhs eARA 2o2o

Função: 25 - Energia

Execução de projetos ospêciais dê eletrificação paÍe atendêr as necessidades des
Íamílias e empreendedorês do espaço rural e uôano.

No da Ação

AçÕEs PRIoRITÁRIAS PARA 2o2o

Função: 26 - TranapoÉes

Aquisição dê móveis, computedores, vêiculos, máquinas e utensÍlios diversos pera
a unidadê.

26.01

#
PáEt.Oltt

no
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r."Er DE DTRETRIZES oRçAMEMTÁRüAS eARA 2o2o
Manutênção das atividades gerais do órgão e êntidades administrativas do
município.

26.02

26.03 Melhorar as condiçÕ€s das estradaa e vias locais, fecilitando o f,uxo de tránsito e o
êôcoamento da produçâo rural.

Aç ESP RIAS PARA 2O2O

Casinhas vivê uma carência qu
Desporto e Lazer

ando se trata de êtporte e Lázer. Não se tom êspaços
especíÍicos para que as pessoas possam ter algum momento de lazer com amigos e Íamília. O
abandono das praças piblicas e dos espaços dêstinados ao esporte Íizêram com que as pessoa§ se
aÍa3tassem dessas atvidades. Queremos trazor para Caslnhas mais alegria paÍa o povo, oferocendo
eá diversão ê ca de rtê.

v 
No da Ação Função: 27 - D6porto e LazeÍ

27.O1

27,02

Desenvolver atividades de I
finais dô semana e foriados
êm meio do

azêr em todo o unicípio, em espaços públicos nos
, oportunizando lazêÍ 6 enfetênimento à comunidadê

Promover o programa "Ginástica para todos", com aulas de alongamênto, ginástica
eeróbica, localizada, funcionel e laboral,

n.o3 Construir novos espaços de Esportê e Lazer.

PREFEITO

a Ativa'.

Pfu 1V11

o o
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